
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

QU~TA-FEIRA, 21 DE FEVÉREffiO DE 1990 QRASWA-DF 

SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 3 SESSÃO, EM 20 DE 
FEVEREIRO DE 1990 

LI- ABERTURA 
!.2-EXPEDIENTE 
1.2.1 - Leitura de Projeto 
- Projeto de Lei do Senado n~ 6/90, 

de autoria do Senador Maurício Corrêa, 
que dispõe sobre o livre acesso às praias 
de terrenos de marinha e seu uso público. 

1.2.2- Requerimento 
- N~ 9/90, de autoria do Senador Hum~ 

berto Lucena, solicitando a inserção em 
ata de um voto de censura â invasão do 
Panamá, por contingentes das forças ar­
madas norte-americanas. 

1.2.3- Comunicação 
Do Senador Maurício Corrêa, que se 

ausentará do País no período de 21 a 25 
do corrente mês. 

1.2.4- Leitura de Projeto 
- Projeto de Lei do Senado 7/90, de 

autoria do Senador Meira Filho, que Ilbe· 
ra a entrada de mercadorias estrangeiras 
no País e dá outras providências. 

1.2.5- Requerimento 
- N~ 10/90, de autoria do Senador Car· 

los De'C3rli; solicitando que o período 
de 24 a 30 de novembro de 1989, seja 
considerado como licença para tratamenM 
to de saúde. Aprovado. 

1.2.6- Discursos do Expediente 
SENADOR LEITE CHAVES - De­

sagravo ao Dr. Edevaldo Alves da Silva. 
por constrangimento policial sofrido no 
aeroporto de Cumbica. 

SENADOR ROBERTO CAMPOS, 
como Líder-SolidarizandoMse com o dis· 
cu:rsô dô Senador Leite-chaves.-' 

SENADOKCID SABÓIA DE CAR· 
VALHO - Situação atual dos partidos 
políticos brasileiros. Análise histórica do 
PMDB. 

SENADOR MEIRA FILHO- Greve 
dos professores, no Distrito Federal. 

-SUMÁRIO 

1.2. 7 - Leitura de _Projeto 
- Projeto de Lei do Senado n" 8/90, 

de autoria do Senador Louremberg Nunes 
Rocha, que_ estabelece tratamento jurí­
dico dife!enciado, simplificado e favore­
cido, nos campos administrativo. tributá­
rio. previdenciário, credi1 '~io e de desen­
volvimento empresarial pard microem­
presas e empresas de pequeno pvrtc, cria 
o Fundo de Desenvolvimento Empresa­
rial e dá outras providências. 

1.2.8 - Comunicações 
--Do Senador Alfredo Campos, refe· 

rente ao seu desligamento dos quadros 
do Partido LiberaL 
~-DP _S_enador Wilson, Martins, refe­

rente ao seu desligamento do Partido De· 
mocrático Bfasileiro (PMDB), passando 
a integrar os quadros do Partido da Social 
Democracia Brasileira (PSDB). 

-Do-Senador Mendes Canale, refe­
n~nte <l;O seu desligamento do Partido De­
mocrático Brasileiro- PMDB~ miando­
se ao Partido da Social Democracia Brasi­
leira- PSDB a partir do dia 17 do corren· 
temes. · 

1.2.9- Comunicações da Presidência 
-:- Recebimento da Mensagem n~ 

32/90-DF (n" 6/90, na origem), encami· 
nhando ao Senado Federal o Plano de 
Governo do Disitrito Federal para 1990. 

- Recebi~ento da Mensagem n" 
33/90-DF (Of. n' 239/90, na origem), en­
caminhando ao Senado Federal Relatório 
das atividades do Governo do Distrito Fe­
deral no período de 1989. 

1.3 -.ORDEM DO DIA 
-- Projeto de_ ~~~lU:çã~_ n~ _ ~~_,. çle 1989 !­

de aútõria do Senador Jutahy Magalhães, 
que .dá nova redação ao art. 375 do Regi­
mento Interno. Aprovado. À Comissão 
Diretora para redação fina!. 

Requerimento n" 756, de 1989, do Sena­
dor Marco Maciel, solícitandO tenham 
rramitação conjunta os Projetos de Lei 

do Senado n"! 185, 204 e 350, de 1989, 
de autoria dos Senadores Mário Maia, 
António Luiz Maya e Wilson Maftins, res­
pectivamente, que fixam as diretrizes e. 
bases da educação nacional .. Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara no 240, de 
1983 (n~' 19ln5, na Casa de origem), que 
dá nova redação ao parágrafo único do 
art. 1" da Lei n~> 5.802, de 11 de setembro. 
de 1972, que "dispõe sobre a inscrição 
.em prova de habilitação à livre docência''. 
e determina outras. providencias. Apro­
vado, com emendas. À Comissão Dire· 
tora para redação final. · 

1.3.1 - Matéria apreciada após a Or~ 
dem do Dia 

-Redação final do Projeto de Reso· 
lução n~ 59190, apreciado <interiormente. 
Aprovado, nos tennos do Requerimento 
n~ 11190. A promulgação. 

1.3.2- Discurso após a Ordem do Dia 
SENADOR MÁRIO MAIA - Re­

pressão policial a colonos do Projeto de 
Assentamento de Sena Madureira-AC·, 
em movimento reivindicatório pela libe­
ração, por parte do Incra, de créditos des· 
tinados ao custeio agrícola. 

1.3.3 - Comunicação da Presidência 
- Término do prazo para apresentação 

de emendas aos Projetos de_ Resolução_ 
n>" 94 e 95/90. 

1.3.4- Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão · 

1.4-" ENCERRAMENTO 

2- ATOD01•SECRETÁRIODOSE-
NADOFEDERAL - . 

N• 2, DE 1990 
3- MESA DIRETORA 
4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 

PARTIDOS 
5- COMPOSIÇÃO DAS COMIS­

SÕES PERMANENTES 



118 Quarta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL ISecão m Fevereiro de 1990 

PASSOS PORTO 
·Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor ExecUlivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 

, Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MAORlJGA 
Diretor Adjunto 

EXPEDIENTE 
CENTIIO oaAFICO DO SENADO FEDERAL 

OIAIIIIO DO C-RESSO NACIONAL 
Impresso sob A responub&lldade d• Mes~ do SenAdo Federo~l 

ASSINATURAS 

Semestral ...... ··············-~··········,•····:~·········---~··· NC2$ 1'7,04 

Exemplar Avulso ....................................•.•.••..••.. NC2$ 0,11 

Tm1gem: 2.200-exemplares. 

Ata da 3~ Sessão, em 20 de fevereiro de 1990 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, Pompeu de Sousa e Antônio Luiz Maya 

ÀS I4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Aluízio Bezerra -Nabo r 
Jún~or- Leopoldo Peres -.Carlos De'Carli 
- Aureo Mello - Odacir .So_ares ....:... Jarbas 
Passarinho- Moisés Abrão- Antonio Luiz . 
Maya- Alexandre Costa -Edison Lobão 
- Chagas Rodrigues - Afonso Sancho -
Mauro Benevídes - Carlos Alberto - La­
voisier Maia -Humberto Lucena- Marco 
Maciel -Lourival Baptista- João Calmon 
- Nelson Carneiro - Alfredo Campos -
Ronan Tito ~ Mário Covas - Pompeu de 
Sousa - Maurício Corrêa --Meira Filho -
Roberto_Campos- Louremberg Nunes Ro­
cha - Mendes Canale - Rachid Saldanha 
Derzi - Wilson Martins -Leite Chaves­
Affonso Camargo - Jorge Bornhausen -
Dirceu Carneiro - Carlos Chiarelli - José 
Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sous.a) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de.39 Srs_. Senadores._ Havendo núme­
ro regime~tat, deCiaio -ãbe!t3 a seSSãO.-- --

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEl DO SENADO 
N~ 6, DE 1990 

Dispõe sobre o livre acesso às praias 
de terrenos de marinha e seu uso públlco. 

O Congresso Nacional d,ecreta: 
Art. lo As praias marítimas, fluvia~s e la­

custres, sob influência das marés, e pOrtanto, 
integrantes dos terrenos,de marinha e seus 
acréscimos, imóveiS de propriedade da 

União, são bens públicos, de uso comum do 
povo, que a elas tem livre acesso para recreio, 
lazer, esporte, atividade sócio-cultural e eco­
nômica compatível, prevista e reguladá. em 
lei, não sendo permftida a sua privatização 
a qualquer título. 

Parágrafo único. O livre acesso às praias 
dar-se-á por água, terra ou ar, em qualquer 
tempo, e, mesmo n·aquelas onde a União hou­
ver transferido o domínio pleno, não será 
impedido o desembarque de qualquer pes­
soa, em caso de acidente, naufrágio ou outro 
motivo fortuito ou de força maior. 

An. ZO Os Ministér-ios da Marinha e da 
Fazenda,_ com a colaboração dos Estados e 
Municípios, fiscalizarão a ocupação e ap-ro­
veitamento dos terrenos de marjnha, segundo 
a legislação em vigor, não permitindo a priva­
tízação das praias e a obstrução dos acessos 
às áreas, praieiras, identificadas como terre­
no de marinha. 

Art. 3~ As Prefeituras Municipais e o 
Serviço de Patrimônio" da União (SPU), do 
Mi_nisté_rl_o çl~ ~ªzenda, têm ~_p:ra~_d~ ~_9 
(noventa) dias, a contar da vigên~ia dest~ 
lei, para promoverem as ações administra­
tivas conjuntas, visando à imediata desobs­
trução dos acessos às praias privatizadas nos 
terrenos de marinha, devendo contar, se ne­
cessário, com o apoio das Polícias Federal 
e Militares dos Estados, para cumprimento 
dessa tarefa. 

Parágrafo úriico. Não serão objeto das 
ações previstas neste_artigo, as praiaS em ter­
renos de marinha ocupados com edifícos es­
peciais como fortes, quartéis, portos, aero­
portos, áreas próprias ou necessárias à segu­
rança e defesa nacionais, aos seiviços públi­
cos, bem como outras sob proteção ou ad­
minstração da União, dos Estados e dos Mu­
nicípios. 

Art. 4~ As Prefeituras Municipais, com 
a colaboração dos Estados e da União, ao 
desobstruir o acesso às praias e promover 
a sua utilização regular pela população, de­
senvolverão, nas áreas praieiras, as seguintes 
ações. 

r- obediência às [egis[ações edilíciã ,- -tri-­
butária, urbanística, do uso do solo, de prote­
ção ao meio ambiente e_ outiª's pertinentes, 
exercendo rigorosa fiscalização quanto ao seU 
cumprimento; 

li-proteção do meio ambiente, zelando 
pela sanidade e integridade das áreás de uso 
público, através da instalação de equipamen­
tos e serviços públicos essenciais, preventivos 
e compatíveis, e do funcionamento de infra­
estrutura turística básica, necessária à utiliza­
ção racional das praias e dos recursos natu· 
rais, mantendo os níveis recomendáveis de 
higiene e segurança p':!-blica, de çquitíbrio 
ecológico e de bem-estar social; 

lU- realiza:cão das campanhas de educa­
ção ecológica e#turístíca, qUe informem e es­
clareçam a população sobre a importância 
da preservação e usufruto racional do patri­
mónio ecológico e cultural de cada região, 
visando à criação de uma consciência ecoló­
gica coletiva, que conduza à correta utilização 
das praias e áreas -praieiras, em benefício de 
todos. -

Art. Y O _PQder Ex~cuti_vo ~x_pedirá, den· 
tro de 30 (trinta) dias, normas regulamen­
tares para o pleno e fiel cumprimento desta 
leL --·- _ 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação; 

Art. 7~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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Justificação 

As praias são faiXi:J.s de -terra à beira-mar, 
que o fluxo ou o preamar cobre e o refluxo 
ou baixamar descobre duas vezes por dia. 
Mas essas linhas de areia também são encon­
tradas na foz dos rios e nas lagoas que sofrem 
influência: das marés, integrando, assim, os 
chamados "terrenos de marinha". Estes in­
cluem-se entre os bens imóveis da união e 
estão jurídiC:ámeD.te tratados num extenso e 
duradouro diploma legal, o Decreto-Lei n"' 
9.760, de 5 de setembro de 1946, que os con­
ceitua como aqueles situados "em uma pro­
fundidade de 33 (trita e três) metros, medidos 
horinzontalmellte, para a parte da terra, da 
posição da linha do preamar-médio de 183L". 
A lei também relaciona os "terrenos acres­
cidos de marinha os que tiveram formado, 
natural ou artificialmente, para o lado do mar 
ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terre­
nos de marinha." 

Emoldurando toda a costa brasíleira de 10 
mil quilômetros, as nossas praiaS, na sua nu­
merosa variedade de formas, paisagens e diá­
logos com o mar e o continenté, são conside­
radas as mais b~las do mundo, espaços idên­
ticos e de serventia para as mais diversas for­
mas de atividades e exploração, de inocentes 
expressões artísticas e devastadores e letais 
empreendimentos econômicos. 

Nas nossas praias chegaram os portugue­
ses, os primeiros com ânimo de ficar, de ex­
plorar as nossas riquezas. Os primeiros po­
voados esqueceram-se à margem da<; areias 
como Rio de Janeiro, Sa!vador e Angra do~ 
Reis; e sobre os manguesais, como Paraty, 
o velho "Caminho do Ouro", a primeira cida­
de planejada do Brasíl, hoje município Mo­
numento Nacional. Portos naturais para os 
que partiam, as praias fizeram o comércio 
e favoreceram as primeiras inâústrias. Os co­
lonizadores se extasiaram com piscosidade de 
suas águas e em suas lâminas cristaliriã.s, ·se 

organizaram as defesas do território contra 
as invasões estrangeiras; as suas olidaS"tfOu~ 
xeram do Velho Mundo, da Nova Inglaterra 
e das libertadas posses hispânicas, as idéias 
da Independência e da República. As praias 
brasileiras não são somente o tema e a inspi­
ração da fulgurante e tropical arte brasileira, 
presente na Uteratura, de Anchieta e José 
Kleber, nas Artes Plásticas, de Antônio Par­
reiras e Djailira; na-Música, de Caymi e­
Tom Jobim; no "Folclore do Mar" das Maru~ 
Jadas e da Festa do Divino. -

As praias brasileiras são mais que cenário 
e ambiência, o lugar e a própria História da 
Cultura Brasileiras, pois são Vividas lítora­
neamente, com brisa marinha e gosto de sal, 
descoberta a denúncia de Euclides da Cunha 
em "Os Sertões". O Homem Brasileiro nasM 
ceu e cresceu com os pés nas marés, os olhos 
na barra e no horizonte, o peixe ã mesa, re­
mando ondas e ventos, amando sobre suas 
areias. O homem do interior partiu da beira­
mar e a c_onquista do oeste foi feita a partir 
do encontro salgado-doce dos estuários dos 
rios, da foz generosa dos rios que o mar engo­
le, em direção às gargantas das matas, pelos 

rios que vêm dos sertões, do coração da terra 
brasilica, sangue tupy, vísceras caboclas, se­
cura do Equador, umidade amazônica, mata 
atlântica. 

Nossas culturas foram plasmadas nas 
praias, ao ritmo das ondas e flutuar das maro­
las: comida, casa, biotipo, gestos, economia, 
dança, música, humor, psicologia, religião, 
astrologia, lúdica, lógica, sabedoria -enfim, 
um modo de_ser, de viver e conviver, de so­
nhar e de fazer cristalizou-se com o sopf-o 
dos ventos, à luz solar atlântica, sob os refle­
xos dos corais, na maresia dos tempos. O 
espírito de uma civilização praeira orientou 
a evolução de muitas culturas nacionais. 

. As praias sempre pertenceram ao povo, 
trveram um caráter público, de propriedade 
?o Estado, antes Coroa, depois União, pois 
Integram os chamados "terrenos de mari­
nha", imóveiS de importância política, ( estra­
tégia de segurança e defesa} social e econô­
mica, portanto defesos à privatização, ao do­
mínio pleno de particulares. Essa natureza 
pública das praias e a características de serem 
propriedade do Estado e uma tradição juridiw 
camente formalizada desde o Descobrimen­
to. Já em 1635, a praia entre os Morros do 
Castelo e de São Bento, no Rio de Janeiro 
era cha_91ada de marinha da cidade. Entre 
as prímeiras construções da Cidade de São 
Sebastião do Rio de Janeiro e essa praia 
havia uma faixa de terras enxutas, na qual 
o governo da Capitania não autorizava qual­
quer construção, "a fim de conservar a praia 
livre e desembaraça~a para o embarque de 
coisas públicas e particulares, e para a defesa 
da cidade", como nos informa Haddock Lobo 
e Diógenes Gasparini. Essa faixa, naquela 
época, formada por aterro da natureza e do 
homem, ja se constituía "num vasto logra­
âouro público." Até a independência, nove 
atos legislativos trataram dos terrenos de ma­
rinha e seus vari~dos aspectos. Com ·a instala­
Ção·do Primeiro Império até hoje, dezessete 
diplomas, entre Alvarás, Avisos, Ordens Ré­
gias, Decretos-Leis, Decísões e Leis- cuida­
ram dos terrenos de marinha. 

A legislação sobre os terrenos de marinha 
possui a fdade do Brasil, e assim, os tem con­
sagrado quanto ao seu conceito, natureza, 
finalidade, importância, vínculos jurídicos e 
utilização, ,_O alvará de 10 de maio de 167i 
dispós sobfe os terrenos de marinha destina­
dos à extração do sal~ e a Ordem Régia de 
4 de dezembro de 1678 reservava a marinhas 
para uso comum e para o serviço do Reino. 
A Ordem Régia de 21 de outubro de 1710 
vedava que as terras dadas em sesmarias com­
preendessem as marinhas que deveriam estar 
des!mpedidas para qualquer serviço da Coroa 
e de defesa da terr~. Esse entendimento, em 
meio a algumas perquirições, chegou a este 
séCulo. Em 1916, a Primeira Secretaria da 
Câmara dos Deputados se pronunciava assim 
sobre a conveni_ência ou não de serem vendi­
dos os terrenos de marinha: "Os terrenos têm 
uma função muito importante da defesa das 
c.ostas, construÇões de portos e ootras obras, 
não convindo, pois, que o patrimônio nacio-

nal deles se prive definitivamente.-' (DOy, 
17-9-16). O Decreto n' 22.785, de 31-5-33, 
re.afírmou essa posição, ao assegurar pãra o 
Estado o domínio direto das marinhas, visan­
do ã defesa do território nacional. No nosso 
Direito, pois, os terrenos de marinha, que 
, têm nature_za pública e patrimonial, isto é, 
dominial, pois podem ser objeto de locação, 

_aforamento e cessão, e também, da ocupação 
, da concessão e da permissão de uso. Cada 
uma dessas formas de utilização está regualda 
em lei pelo aludido Decreto-Lei n9 9.760, de 
1946, e pelo Decreto-Lein91.561, de 18-7-77 __ 
O normal, o costume é encontrarmos, em-­
quase toda a costa brasileira, a figura do afo­
ramento, a cessão pela União do domínio 
útil do imóv!;'!l, mediante processo público es­
pecífico, certos requisitos e habilitações e sob 
um corpo de direitos e deveres da União e 
dos ocupantes, os quais se comprometem ao 
pagamento de foros e laudêmios, taxas ine­
rentes à Enfiteuse. 

A legislação brasileira sobre os terrenos 
da marinha tem trezentos anos, e, comparada 
ao direito de outros países, é única em profu­
são; descende do Direito português, e "foi 
certamente, uma criãçáo das Ordenações 
Portuguesas, para ser aplicada entre nós", 
como assinala Diógenes Gasparini, ao ler Ro­
drigo Otávio e Renato Franco. As praias, 
no Direito de alguns países da Europa e da 
América, são tratadas como bens de uso espe­
cial ou de uso comum do povo, mas não têm 
o caráter patrimonial que prevalece entre 
nós. Os Qireitos argentino, alemão e italiano, 
por exemplo, relacionam as praias aos inte~ 
resses da pesca e da navegação. Porém, é 
relevante salientar, que, em nenhum país do 
mundo, as praias são susceptíveis de privati­
iação, objeto de títulos de propriedade. Mes­
mo os raríssimos títulos de propriedades de 
terrenos de marinha, examinados antes de 
1946, não privatizam as praias, não outorgàni 
direito aos ocupantes de obstruir o acesso 
à faixa arenosa que tocar o mar. Em toda 
a história jurídica dos terrenos de marinha, 
jamais ato-administrativo ou inteligência de 
qualquer tribunal jurisdiCional concedeu di­
reito a particular de privatizar praias, impedir 
acess-o por mar, terra ou ar, de qualquer pes­
soa, com o propósito de desenvolver ativiK 
dade pesqueira, Jazer, esporte ou recreio. A 
característica dominical, de disponibilidade 
dos terrenos de marinha, que, de propriedade 
da União, são usados, sob remuneração, por 
particulares, não pode constituir argumento 
jurídico, recta ratio, servir de pretexto aos 
ocupantes foreiros para privatizarem indistin~ 
tivamente as praias porventura existentes nas 
terras sob sua posse. 

Hoje, no Brasil, com o uso abusivo dos 
terrenos de marinha e a privatização das 
praias, se assiste a um verdadeiro genocídio 
demográfico, econórnlco, eCológiCo e- CUltu­
ral, conseqüência .da transgressão generali­
zada e _contagiosa da lei, do desrespeito à 
Constituição, da \'Íolência coritra as comuni­
dades litorâneas, arbitrariedades e cometi-
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mentos ilegais e antijurídicos de toda a or­
dem. 

Não existe na legislação brasileira nenhu­
ma norma, ao menos indfcio, dedução analó­
gica ou inferência, que permita a privatização 
de praias- ou o seu uso ou controle exclusivo 
por particular. Em toda a história legislativa 
e judiciária deste País não M registro de con-. 
cessão desta natureza. Não há norma jbrídica 
positiva que autorize, permita, declarada-! 
mente, a privatização de praias; nem tam­
pouco algum tribunal, de qualquer instância, 
decidiu a favor de parte interessada em tornar 
sua, para uso próprio, particular, praia marí­
tima, lacustre ou fluvial, incluída em terreno 
de marinha. 

Neste País, o capital acumulado e concen­
trado na mão de poucos, renunciado às suas 
funções sociais, apoiado na violação conti­
nuada e febril das leis, e prestigiado pelos 
crimes de corrupção generalizada, aliados à 
impunidade, transformou-se em mais um po­
der da República. Poder marginal e in jurídico 
que atropela e ignora os poderes constituintes 
e_constituídos, que tudo pode, que tudo com­
pra, que tudo faz: corrompe e submete o apa­
relho do Estado; inviabiliza ou torna inócua, 
as normas jurídicas; torna o ignóbil e o injus­
to, ético e legal; vicia e dirige valores, refe-· 
rências e comportamentos. No litoral brasi­
leiros, riqueza infinita, patrimônio do povo, 
fonte inesgotável de alimentos, mar e praia, 
fonte e lugar, enfim, do nosso futuro, os mais 
hediondos crimes ·de lesa-pátria, de lesa-na­
tureza, de lesa-humanidade, de lesa-brasilei­
ros, vêm sendo praticados, à revelia da lei, 
contra a vida, contra a nossa terra, contra· 
os nossos filhos. Além da ocupação e explo­
ração ilegal e nociva dos terrenos de marinha, 
a privatização ilegítima e descabida das nos­
sas praias, subsiste uma intermitente e frágil 
legislação referente à ocupação do solo, à 
urbanização e ao desenvolvimento de ativi-. 
dades econômicas nos terrenos de marinha, 
estas, quase sempre, impróprias, ínadequa­
das, nocivas ao meio ambiente, que não con­
seguem dirigir a ocupação racional e ao de­
senvolvimento saudável e socialmente- posi­
tivo dessas áreas. São raros os espaçoS com 
regras válidas, claras e permanentes para a 
instalação· de projetos de turismo, loteamen­
tos, urbanização, exploração econômica. No: 
Estado do Rio de Janeiro_, por exemplo, na, 
Costa Verde que delineia a mais bela e rica L 

região marinha do mundo, a Baía da Ilha 
Grande, os crimes contra a natureza, contra 
o homem e a comunidade da região são, ora· 
inconstitucionalizados pelo Estado, ora avali­
zados ou sob a chancela do Poder Público. 
Inicialmente, vieram, para ficar, as agressões 
e violências ofiGiais, como ·a Rodovia Rio­
Santos, antieconômica, antiturfstica, polui-,! 
dor a, devastadora, que, contrariando os mais r 
elementares conhecimentos técnicos de geo-1 
logia, engenharia e economia, aterrou mais I 
de uma centena de praias, desestabilizou en-, 
costas, destruiu a flora e a fauna do Rio a L 

Santos e jamais será inaUgurada, pois, lutao~' 
do contra a natureza, as suas obras são inter-: 
mináveis e eternamente reparam o irrepaw 

rável. Depois veio á. morte com a usina nu­
clear, mórbida, improdutiva, perigosa, que 
endividou ainda mais o País e enriqueceu al­
guns. Em seguida, um terminal petroleiro 
que polui praiás, ilhas e enseadas. Mas antes, 
um estaleiro naval se instalou em Angra dos 
Reis. O Projeto Turis, elaborado pela Em­
bratur para disciplinar e orientar a ocupação 
do litoral do Rio a Santos, protegendo a eco­
logia da região, hoje dorme nos arquivos pú­
blicos. O Plano Integrado de Desenvolvimen­
to de Parati, plano diretor nascido na Unesco, 
da preocupação de se preservar o maior, mais 
íntegro e autêntico conjunto arquitetônico do 
Brasil colonial, também, hoje, é documento 
que virou memória. Indústrias poluentes se 
instalam no litoral flumillense e paUlista. 
Agravando todos esses crimes_. _esse litoral, 
que continua sem normas de uso do solo e 
ocupação adequada que se coadune com a 
necessidade de se preservar e de_se explorar 
racionalmente aquele património vem sendo 
teamentos, empreendimentos imobiliários 
incompatíveis com a vocação da região, vio­
lentando a natureza, agredindo o meio am­
biente, turvando a paisagem, anulando as 
suas- riqUezaS e potencialidades. _ 

Grupos poderosos e milionários, daqui e 
do exterior, estão se apropriando de todo 
o nosso litoral, privatiZando praias, costeiras, 
ilhas, angras, poluindo e loteando o "Éden 
do Hemisfério Sul", a Ilha Grande (apesar 
de tombado êomo parque ecológico), -Colo­
cando cercas nos caminhos das praias, diVi­
dindo lucro e prazer entre seus sócios e clien­
tes endinheirados, tomando de assalto as 
praias brasileiras. O descalabro existente no 
litoral do Rio a Santos, se repete também 
na Costá Azul _fluminense, de Niterói a Ma­
caé, quando muitas praias marítima<; e lacus­
tres de Maricá, Saquarenia, Arãniama e Ca­
bo Frio estão sofre-ndo a mesma privatização 
irregular. 

Essa -vío-lênciã. jurídica, essa orgi"a iinobí­
liária, a-rrn-àl, se dá em todo _o__litoral brasi­
leiro. Comunidades inteiras estão sendo exw 
pulsas, literalmente enxotadas, pelo cons­
trangimento ilegal, pela chantagem, pelo en- ' 
gado e o suborno, muitas vezes pela violência 
físic3:, das praias para o iriterior. São famílias 
com até trezentos anos de domínio útil, com 

. posse pacífica e pi'odutiva de terrenos de maw 
rinha, que se vêem obrigados, por força de 
grandes e- esdrúxulas transações imobiliárias, 
ocupações ilegais, grilagens, títulos falsos, a 
deixarem as praias que habitavam, e onde 
viveram seus avós e tetravós; que compulso­
riamente contrariados, abandonam a ativi­
dade da pesca-que herdaram de seus ances­
trais- para ir morar nas cidades, sobreviver 
com irrisórias pensões e aposentadorias inw 
dignas, geralmente se afavelar nas periferias 
das grandes cidades, sem perSpectivas, pois 
não trabalham mais na pesca, no artesanato 
do mar, na agricultura de alimentos que de­
senvolviam à beira-mar, únicos ofícios, faze­
res culturais que possuíam e de que viviam. 
Perdem, assim, a sua identidade cu1tural. Na 
região do Rio de Janeiro e de São Paulo, 
pon~xemplo, a cultura caiçara, uma verda-

deira civilização-de fontes açoreana (ibérica), 
negra e indígena, está com os seus dias GQnta­
dos, passa para os livros de História, sobre­
vive em precários quadros folclóricos, E vilas 
e gente estão sendo dizimada_s, cidades inva­
didas pela especulação imobiliária que tudo 
destrói, pelo turismo_selvagem, inculto e sem 
regras, que polui, prostitui, trafica e desa­
grega. 

As populações litorâneas brasileiras tam­
bém não vão mais ã praiã, não se banham 
no_ mar, não navegam nt;;m pescam mais na 
sua própria terra. O lazer, o recreio e o espore 
te marítimos viraram coisas de turista rico, 
e aquele povo, aquelas verdadeiras "nações 
do mar" que nasceram, cresceram, se forma­
ram nas praias do Brasil, estão proibidas de 
ver e de ter o mar, seu berço, seu porto e 
seu caminho há mais de quatrocentos anos. 

Retomando a argumentação jurídica, se 
nenhuma lei ou jurisprudência, se nenhuma 
tradição legal, judiciá:t_:ia, política e econô­
mica brasileira permite a privatização de 
praias, por outro lado, nenhuma lei proibiu 
explicitamente essa ação. Se, por um lado, 
uma hermenêutica límpida e uma inteligência 
científica do Direito não aceitam nem legiti­
mam tal conduta, o povo, em sua boa-fé, 
constrangido e coagido pela titulagem forei­
ra, pela "regularidade" cartorial, por falta 
de uma lei que explicitamente proíba a priva­
tiZação das praias - não tem sabido reagir, 
ou reage timidamente, s_e1J1 convicção ou sem 
determinação, a esse esbulho e a essa invaw 
são. A Constituição Federal, o Código Civil, 
toda a legislação sobre os terrenos de marinha 
não autorizam implícita ou explicitamente, 
a privatização de praiaS; em nehuma CirCuns­
tância ou por qualquer motivo. A Instrução 
n9 31-01-A, de 2 de dezembro de 1988, Plena­
mente em vigor, da Diretoria de Portos e 
Costas, do Ministério da Marinha, que, por 
lei, junto com o Ministério da Fazenda, São 
os órgãos respori.~áveis pelo processo de ocu­
pação e fiscalização dos .terrenos Qe marinha, 
é clara e incisiva, imperativa qUanto à ques­
tão: 

"1.2.3- Privatizaç_ão de praias 
As praias são bens públicos de uso co­

mum do povo e, como tal, devem ser 
preservadas. Embora a competência ·do 
MM (Ministério da Marinha) seja limita­
da, as Capitanias dos Portos e QM (Or­
ganizações Militares) sub_ordinadas de­
verão exercer efetíva fisCãlizlição nesses 

-locais, procurando evitar a privatização 
de praias e a obstrução dos acessos I) 
área praieira. 

Tal fiscalização, além daquela exer­
cida "in loco", se dará quando da avalia­
ção de projetos de obras e loteamentos, 
que deverão ser analisados quanto a este 
aspecto. 
· As Capitanias dos Portos e OM suborw 
dinadas deverão ainda manter contatos 
com as Prefeituras Municipais expondow 
lhes a questão-, em face de serem elas 
os ó~gãos públicos que autorizam a cons~· 
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trução de obras e implantação de lotea­
mentos, sugerindo-lhes a elaboração de 
um código de obras municipal, que disci­
pline o acesso público às praias e estabe­
leça faixas "non aedificandi" na orla ma­
rítima. complementando a legislação fe­
deral sobre parcelamento e uso do solo 
urbano . ., 

Os ocupantes de terreno de marinha têm 
se valido da parte final do dispositivo que 
fala em "legislação específica", para privati­
zarem a costa, vedarem · ou dificultarem o 
acesso das populações às praias de áreas fo­
reiras. Isto Porque a norma, sem ordenar a 
desobstrução, nem prever sanções, tornou­
se, como grande parte das leis neste País, 
em mero mandamento declaratório, virou 
príri'c(pio sem prática, lei que não é cumprida, 

Trata-se de u)l1.a Jnstrução do Ministério que não é exeqüível. Os meios de comuni-
da Marinha, que. recolhe e escreve, com acer- cação do País, estampam, todas as semanas, 
to e precisão, toda a tradição do no-sso Direi- reportagens trazendo denúncias e protestos 
to. O nosso Projeto eleva à categoria de lei, de prefeitos de centenas de cidades litorâ­
de lei federal, essa regra que é postulado jurí- neas, contra a privatização de praias proi­
dico e que, agora, alcança o postulado legal, bindo o acesso da população ao trabalho ma­
de norma positiva. Nenhum disposíiivo da rftimo, ao lazer e ao esporte necessários, .di­
legislação em vigor sobre_. os terrenos de mari- reitos garantidos pela ConstitUição. Os ape­
nha permite a privatização de praias, supõe, 
ao menos, essa realidade, faz essa hipótese. !~~~~:ie~~f~~~~~s~st~a~e!í~~mf:~~o:~a~ã~ 
A propósito, além do citado Decreto-Lei n9 ante os argumentos dos posseJros e o entendi-
9.760, de 1946, essa insólita permissibilidade mento tímido e tíbio de juízes e tribunais. 
nãoconstadenenhumdosseguintesdiplomas 0 nosso PrOJeto, definitivamente, resolve a 
que' particularmente' trata da ocupação dos questão entre o dinheiro e a força dos ocupan-
terenos de marinha. Decreto-Lei n~ 58, de tes contra 0 direito e a justiça das populações. 
10-12-37, que disp6e sobre 0 leteamento e Vale,ainda,recorrerâlegislaçãoespecífica 
a venda de terrenos para pagamento em pres- que trata da assistência e 0 salvamento à em­
tações, e o Decreto n~ 3.079, de 15-9-38, que barcação, coisa ou bem, busca e salvamento 
o regulamentou; Decreto-Lei ri" 7.937, de· de vida humana em perigo, no mar e nos 
5-9-45, sobre lotamento_em terreno foreiro; portos, que não admite qualquer restrição 
Decreto-Lei n~ 178, de 16-2-67, que dispõe · d · 
sobre a cessão de imóveis da União Federal que a privatJzação e praJas possa trazer para 

o embarque e desembarque de pessoas ou 
para as finalidades que· especifica; Decre.to-
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. cargos em apreço. 

Lei n~' 1, de ·2- 7, que spóe s~bre a O presente Projeto de Lei dá status de lei 
proteção e estímulo à pesca; Decretô-Lei n~ ao princípio e ao costume jurídico de Direito 
271, de 28-2-67, s_obfe o lOteamento urbano, Civil, segundo 0 qual "as praias servem ao 
responsabilidade do_ roteador, concessão de povo e ao País e não podem ser privatizadas, 
uiso do' espaço aéreo; Decreto-Lei n9 1.561, 
de 13 7 77 Sobre a Ocupaça-0 de t rre 0 d ser propriedade particular, objeto de priví--·, _ena 
União; Lei ?9 6.567. de 24_9_78, sobre 0 regi- _ légio e instrumento_ para o lucro de alguns". 
me especial para exploração e aproveitamen- O povo, a elas, deve ter "livre acesSo para 
to das substâncias minerais que especifica, recreiO, lazer, esporte, atividade s6cio cultu-
e respectivas Portarias disciplinadoras do rale econômica compatível, prevista e regu-
DNPM; Lei n~' 6.766, de 19-12-79, sobre o ladaeml.ei,nãosendopennitidaasuaprivati-
parcelamento do solo ur~ano; Lei n" 9.938, zação,ãqualquertítulo",segundorezaoArt. 
de 31-8-81, sobre a Política Nacional do Meio 1~'da proposta. E mesmo naqueles casos rarfs-
A.mbiente; Decreto n~ 87.648, de 24-9-82, que simos, nos quais algum particular possua o 
aprova o Regulamento parao Tráfego Maríti- domínio pleno, a propriedade da praia, a esta 
mo;Decreton~93.075,de6-8-86,quedelega não pode ser impedido o desembarque de 
competênciaaoMinistrodaFazendaparaau- qualquer pessoa, em caso de acidente, nau-
torizar a alienação, concessão ou transferên- frágio- o-u outro motivo fortuito ou de força 
cia de imóvel da União a estrangeiros; Lei maior", ordena o parágrafo único do art. 19• 

nP 7.347, de 24-7-85, que disciplina a ação o.art. 29 do pfojeto ratifica o que dispõe 
civil pública de_ responsabilidade por danos o Decreto-Lei n~ 9.760, de 1946, que trata 
causados ao meio ambiente e outros; Decre- dos bens imóveis da União, além de cansa-
to-Lei n" 2.398, de 21-12-87, sobre foros, Iau- grar Iiotrnas operaCloriais que cabem aos Mi-
dêmiOs e taxas de ocupação relativas a imd- nistérios da Fazenda e da Marinha, como 
veis de propriedade da União; e a Lei n~> guardiã e fiscalizad_ora das costas brasileiras. 
7.661, de 16-5-88, que -instRuiu o Plano Nâ- 0 art. 3~> estabelece 0 prazo de 90(noventa) 
cional de Gerenciãmento Costeiro. dias para que as_ Prefeituras Municipa~s de 

Esta Lei, em seu Art. 10, declara: todos os MunicípioS lftO!âneos do País, em 
ação conjunta com o Serviço de Patrimônio 
da União. do Ministério da Fazenda, promo­
vam a desobstrução dos acessos a praias irre­
gulares privatizadas, podendo contar, se new 
cessário, com força policial para cumprimen­
to da tarefa. Estão fora dessa ação, as praias 
ocupadas com edifícios especiais, com servi­
ços públicos, sob proteção ou administração 
da_ União, dos Estados e dos Municípios". 

"As praias são bens públicos de uso 
comum do"poVp. sendo assegurado, sem­
pre, livre e tranco acesso ·1celas e ao 
mar, em qualquer direção e sentido, res­
salvados os trechos con-siderados de inte­
resse de segurança nacional ou incluídos 
em áreas protegidas por legislação espe­
cífica. •• 

A desobstrução dos acessos e a regular uti­
lização das praias pela população obrigam 
ó Poder Público ao cumprimento e ao fazer­
cumprir rigoroso de toda a legislação parti­
nente à ocupação do terreno de marinha -
eis o que estabelece o art. 4~ - prevendo, 
aínda, a instâlação de equipamentos e de in­
fra-estrutura turística essencial, que garanta 
a "higiene e a segurança públicas, o equilibrio 
ecológico e o bem-estar social", nas áreas 
praieiras. Aí também o Estado se obriga à 
realização de campanhas de educação ecoló­
gica. visando à preservação _e __ usufruto racio­
nal do património ecológico e cultural de cada 
região. através do exercício de uma "cons­
ciência ecológica coletiva''. O Poder Execu­
tivo regulamentará a lei. 

- O presente projeto de lei tem uma função 
sócio-polftico-cu)tural, pois recolocará obra­
sileiro nos lugares onde ele nasceu, de onde 
partiu para conquistar e construir o País; nas 
areias onde sempre esteve para receber o visi­
tante e para partir, emendando a História 
e ·a Geografia Humana interrompidas. Mas 
a proposta ultrapassa esse aspecto antropow 
lógico e estratégico para significar a restau­
ração de parte da cidadania subtraída, da ga­
rantia dos direitos civis de estar na sua própria 
terra, de estar com o mar do Brasil, de ser 
parte desse mar, de ir e vir na sua própria 
Pátria, de novamente o_cupar a praia da qual 
nunca renunciou ou deixou de ser o dono, 
onde passou os frutos do trabalho, banhou-se 
na nacionalidade e sempre navegou para o 

-futuro. 
Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1989. 

- Mauricio Corrêa. 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
competência terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O projeto lido será publicado e remetido 
à Comissão competente. -(Pausa) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 9, DE 1990 

Senhor Presidente, 
Requeiro a V. Ex•. nos termos do art. 223, 

do Regimento Interno, a inserção em ata de 
um voto de censura â invasão do Panamá, 
por contingentes das Forças Armadas norte­
americanas. 

Justificação 
Mesmo na época do autoritarismo, ao lon­

go de vinte anos, isto é, de 1964 a 1984. a 
política externa· do Governo brasileiro não 
sofreu solução de continuidade, pelo menos 
quanto ao respeito absoluto aos dois princí­
pios basilares da paz internacional, a não in­
tervenção e a autodeterminação dos povos. 

Numa linha de coerência, cabe aO Senado, 
na sua competência constitucional de acom­
panhar a política externa, posicionar-se sobre 
os recentes e lamentáveis acontecimentos que 
culminaram c_om a invasão dq P;rnamá. por 
tropas norte-americanas. 
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Anteriormente, os Estados Unidos da 
América do Norte já haviam invadido o terri­
tório de Granada, sob o protesto geral, inclu­
sive do Brasil. 

Proponho, assim, de acordo com o disposto 
no art. 223 do Regimento, que? Senado insi­
ra, em ata, _um voto de censura a esse ato 
do Governo norte-americano, que constitui 
uma afronta aos compromissos com a paz 
mundial, constantes da Carta das Nações 
Unidas. 

Brasl1ia, 19 de fevereiro de 1990.- Sena­
dor Humberto Lucena. 

(À Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O requerimento lido será despachado à 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
N acionai. (Pausa) 

Sobre a mesa, comunicação que será lida 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte 

OF. N• 18/GMC/90 
Brasl1ia, 20 de fevereiro de 1990 

Senhor Presidente: 
Em obediência ao disposto no art. 43, alí­

nea a, do Regimento Interno, comunico a 
Vossa Excelência que, a convite da Associa­
ção Latino Americana de Direitos Humanos 
- ALADHU, com sede em Montevidéu, es­
tarei ausente do País, no perfodo de 21 a 
25 do fluente mês, empreendendo viagem à 
República do Panamá. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência a 
expressão do meu apreço e considerçaão. -
Senador Maurício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O e~ediente lido vai à publicação. (Pau­
sa) 

Sobrê a mesa, projeto de lei que será lido 
pelo Sr. 19 SecretáriO. 

b lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 7, DE 1990 

Libera a entrada de mercadorias es­
trangeiras no País e dá outras providên­
cias. 

O CongreSso-Nacional decreta: 
Art. 19 É livre a entrada de mercadorias 

estrangeiras ho Pafs, ressalvadas as de impor­
tação proibida. 

Art. 2~ O Poder Executiv..o, atrã.vés de 
restrições não-tarifárias, poderá impedir tem­
porariamente a importação de mercadorias 
no Pafs se ã. conjuntura do seu comércio exte­
rior comprovadamente o exigir. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não inclui o indeferimento de pedidos de guia 
de importação consubstanciado no artigo 59 
do Decreto-Leio~ 1.427, de 2 de dezembro 
de 1975. 

Art. 3<? Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Costuma-se dizer e repetir, "ad nauseam'', 
que o comércio internacional é uma avenida 
de mão dupla, onde se compra e se vende 
de forma simultânea. Compra e venda são, 
cartas do mesmo jogo, cujas regras de reci­
procidade são vitais para iinpoitador e expor­
tador, não se devendo levar em consideraão, 
na espécie, nem o-estágio de desenvolvimen­
to económico "dos países envolvidos, nem as 
suas colorações político-ideológicas. Por ou­
tro lado, é claro que a necessidade de impor­
tar para exportar, ou vice-versa, deve subor­
dinar-se a cedas parâmetros, dentro dos 
_quais afloram e~p _importância contingêl!ç~~s 
especiais e paSsageir.as de mercado nas intrin­
cadas relações de comércio exterior de cada 
país. Todavia, uma vez queimadas as etapas 
mais avançadas do processo industrial de um 
país, terá ele que voltar-se para a reformu­
laçãcn:l.os métodos até então adotados, refor­
mulação estaque passa necessariamente pela 
liberalizçaão do seu comércio exterior, em 
perfeita empatia com novos rumos macroeco­
nômicos. 

Releva lembrar aqui, por pertinente, a 
preocupação com possível evasão de div:isas 
advinda do superfaturamento das importa­
ções e do subfaturmento das exportações. To­
davia, essas duas filhas diletas da grande dife­
rença de cotação entre o dólar oficial e o 
dólar no paralelo, quando identificadas, de­
vem sofrer as sanções rigorosas de lei, inclu­
sive as de ordem penal. 

2. O.Brasil_de hoje, a nosso ver, insere-se 
no quadro acima exposto. Daí não enten­
dermos a p_erpetuida_de,_!lt? tempo, da proibi­
ção de importação de um número conside­
rável de mercadorias posicionadas na Tarifa 
Aduaneira do Brasil (TAB), sem maís as ra­
zões plausíveis que poderiam ter justificado, 
à época, tal proibição. E com uma agravante: 
a citada proibição se materializa num simples 
ato de indeferimento, pela Carteira de Co­
mércio Exterior do Banco. do Brasil (CA­

- CEX), do_ pedido de guia de importação soli­
citado pelo importador brasileiro, sob a vaga 
alegação de que algumas importações pode­
rão causar danos à economia nacionaL Refe­
rimo-nos expressamente ao artigo 59 do De­
creto-Lei n~ 1.427, de 2-12-75. 

-3. Em primeiro lugar, o diploma legal cita­
do tem origem espúria, por ser filho do arbí­
trio, razão mesma do seu banimento, hoje, 
da galeria de atos legais pela nova Carta Mag­
na brasileira. Em segundo, conce-de poderes 
quase absolutos a uma repartição menor do 
arcabouço administrativo federal para vetar, 
ou não, determinadas importações, num abre 
e fecha de gavetas ao sabor dos humores do 
dia de funcionários Subalternos. 

4. Lá se vão, portanto, quatorze anos de 
•proibição "temporária" de expedição de 
guias de improtaÇâo de um sem-número de 
produtos estrangeiros. Em conseqüência, 
afloram na paisagem industrial brasileira os 
odiosos cartéis, nacionais e multinacionais, 
acomodados atrás do escudo protetor da ine­

-ficiência e org.ctnizãdos para a divisão, entre 

si, de cotas de produção e de mercados. Daí 
para a imposição de preços e a eliminação 
da livre concorrência é um passo só. Desres­
peita-se, assim, um dos princípios gerais da 
atividade econômica, entronizados pelo art. 
170, inciso IV, da Constituição de 1988, qual 
seja o da livre iniciatíva, robustecido mais 
adiante no seu art. 173, 49, que reza: 

"A lei reprimirá o abus_o do poder eco­
nômico que vise à dominação do_s merca­
dos, à eliminação da concorrência e ao 
aumento arbitrário dos lucros." 

5. É óbvio que toda atividade produtiva 
necessita de proteção aduaneira nos primór­
dios da sua instalação. Mas a citada proteção 
pode ser negativa quando persistir a inefi­
ciência daquela atividade. E não persiste dú­
vida de que a melhor receita para aumentar 
a produtividade e melhorar a qualidade do 
produto é a livre concorrência. Não serão 
restrições administiatíVas descabidas à im­
portação que deverão proibir a entrada, no 
país, de qualquer produto constante da pauta 
tarifária brasileira, em flagrante desobediên· 

-da ao nosso ordenamento constitucional. Por 
outro lado, já existem outras r.estrições não­
tarifárias à inlpottação no Brasil que, ·com 
a finalidade de frear a entrada de alguns pro­
dutos no país, vêm surtindo melhor efeito, 
sejam elas de ordem quantitativa, fiscal, cam­
bial ou financeira:. Julgamos, pois, inconce­
bível o indeferimento; pela Cacex, meemo 
em caráter temporário, de pedidos de guia 
de importação, não importando a sua motiva­
ção ou o seu objetivo. A guia de importação, 
bem o sabemos, tem a sua importância capital 
no controle de preços e na contratação de 
câmbio. Porém, não deve servir de instru­
mento administrativo burocratizante e inibi­
dor das importações brasileiras. EiS ifaiáo 
pela qual elaboramos o presente projeto de 
lei, o qual submetemos às luzes melhores dos 
nossos pares. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1990. 
......--Senador Meira Filho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO·LE! N•1.427, 

DE 7 DE DEZEMBRO DE 1975 

Estabelece condição para a emissão de guia 
de importação, cria o registro de portador 
e dá outras providências. 

Art. s~ O Ministro da Fazenda poderá, 
em caráter temporãriO, Segundo-diretrizes do 
Conselho do Desenvolvimento Econômico e 
sem prejuízo dos compromissos negociados 
pelo Brasil na Associação Latino - Ameri­
cana do Livre Comércio, autorizar a Carteira 
do Comércio Exterior do Banco do BrasiL 
S. A., a indeferir pedidos de guia de impro­
tação nos seguintes casos: 
_ I -importações que originem a fOrmação 

de estoques especulativos; 
11- importações que causem ou ameacem 

causar sérios danos à economia nacional; 
UI -importações originárias e/ou proce­

dentes de pafseS qUe discriminem as impOr-
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tações brasileiras, ouvido previamente o Mi­
nistro das Relações Exteriores. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O projeto lído será despachado â Comis­
são competente. (Pausa) 

O REQUERIMENTO N• 10, DE 1990 

Parágrafo único. Do indefeilmento do 
pedido do guia do improtação pela Carteira 
do Comércio Exterior do Banco do Brasil 
S.A., caberã recurso·, sem efeito suspensivo, 
ao Conselho Nacional do Comércio Exterior. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. lu ~ecretário. 

Nos termos do artigo 43, inciso I do Regi­
mento Interno, requeiro seja considerado de 
licença para tratamento de saúde, conforme 
atestado médico anexo, o período de 24 a 
30 de novembro de 1989. 

(À Comissdo de AsSuntos Econômicos 
-competência terminativa.) É lido e aprovado o seguinte 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1990. 
- Carlos De'Carli. 
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\ 
O SR. PRESIDENTE_(Pompeu de Sousa) 

-Aprovado o requerimento.._ fica concedida 
a licença solicitada. 

O SR. PRESIDEI\TE (Pompeu de Sousa) 
-Passa-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Anos atrás, por intérmedio de um amigo 
meu de infância, de juventude e hoje de ama­
durecer, o poeta Jansen Filho. paraibano, um 
dos grandes talentos deste País, conheci um 
ilustre advogado brasileiro, paulista: o Pro­
fessor Edevaldo Alves da Silva. 

Todos têm conhecimento de um episódio 
que lhe foi chocante. Ele, em desespero, na 
antevéspera de perder um olho, estava via­
jando para os Estados Unidos. Levava na 
pasta alguns dólares, e a polfcia o surpreen­
deu, prendendo-o. Reteve-o no aeroporto o 
tempo suficiente para que ele perdesse um 
olho. 

Ele está cego de um Olho. As autoridades 
brasileiras achavam que ele haveria de ir com 
autorização, permissão e recursos do INPS, 
se assim procedesse ele não perderia uma 
vista apenas, perderia as duas. 

É visando à reparação de sUa honra ultra­
jada, de seu nome comprometido, que pres­
to, nesta tarde, no Senado da Repüblica, o 
seguinte depoimento: 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, inspi­
rado por um dever de cidadania e pelo 
meu sentimento de Justiça, ocupo esta 
alta tribuna do Senado da Repüblica pa­
ra profligar os abusos do arbítrío e desa­
gravar a honra pessoal de um concidadão 
nosso e figura das mais expressivas da 
sociedade nacional. 

Refiro-me ao constrangimento penoso 
a que foi submetido o Professor Ede- _ 
valdo Alves da Silva, um nome que se 
dimensiona na glória do trabalho, no 
exemplo de honradez e na contribuição 
patriótica que ele vem dando ao processo 
de desenvolvimento brasileiro, quer na 
área do ensino superior, quer no setor 
da nossa comunicação _social. 

Advogado de consagrador renome 
profissional, na direção do seu grande 
escritório; presidente operoso e vigilante 
das Faculdades Metropolitanas Unidas, 
das Faculdades Integrantes e de Artes 
Alcântara Machado, Centro de Estudo 
Unificado de Brast1ia - Ceub; diretor 
da respeitável e respeitada Rede Capital 
de Comunicações, que cobre todo o céu 
brasileiro, o Professor Edevaldo ALves 
da Silva, como poucos, _tem dado sentido 
de grandeza e de benemerência pública 
ao verbo servir. E é servindo à nossa 
Pátria comum, à sua juventude estudio· 
sa, à política de uma comunicação social 
correta e sobretudo ética, que esse nosso 
valoroso patrfcio e credor do meu afeto· 
pessoal vem realizândo seu belo destino 

de1homem vocacionado para as grandes 
c~1 

Usas coletivas e para os mais nobres 
id ' is da nacionalidade. 

Po ~portuno, quero consignar que 
tais empresas nunca se alinharam entre 
aquelas que desfrutam de favores gene­
rosos do Governo; jamais foram elas 
agraciadas com qualquer tipo de privi­
légio oficial, porque o progressO daque­
las entidades se deve à correção da sua 
conduta e à sua credibilidade, sob o co­
mando independente do seu che[e. 

Pois esse homem, sobretudo digno do 
respeito e da gratidão, quer dos Poderes 
Públicos, quer do povo brasileiro, aca­
bou por viver o holocausto, dolorosa· 
mente impiedoso. de ver-se envolvido 
num equívoco policial que lhe custou e 
aos seus parentes e amigos horas de afli­
tivas preocupações e de intolerável sofri­
mento moral. 

E tal agressão teve ampliada sua cruel­
dade, na medida em que o injusto escân­
dalo ganhou a n9toriedade das !flanche· 
tes. principalmente por parte de certa 
imprensa sensacionalista. 

Embora antecipadamente convicto de 
sua inocénda que me· liga ao Professor 
Edevaldo Alves 'da Sl!va, decidi que só 
viria a esta tribuna, para desagravá-lo, 
depois que a Justiça Pública, de forma 
soberana e reparadora, tivesse p'rocla­
mado a absoluta improcedência das im­
purações tão levianamente alardeadas 
contra esse grande brasileiro. 

Venho fazé-lo agora, porque tendo em 
mãos roda uma volumosa documenta­
ção, oficial, emitida pelo Co lendo Tribu­
nal Regional Federal de S-ãõ P-ãulo, cuja 
reconfortadora leitura penso não ser ne· 
cessária perante Vossas Excelências, já 
que dcs_ses documentos dei ciência a cada 
um dos meus eminentes cÇ>legas, além 
de encaminhá-las à Mesa Diretora desta 
casa. 

Devo dar destaque ao Habeas-Corpus 
nUmero 27/89 concedido por aquela Cor­
te Federal, com trânsito em julgado, im· 

· petrado em cauSa própria e com apOio 
e as.<;istência da Ordem dos Advogados 
do Brasil que não só reconheceu a grave 
enfermidade que acometia a vista dores­
peitável professor, a exigir urgente e ina­
diável tratamento cirúrgico no exterior, 
como por igual decretou a licitude de 
portar ele os dólares, legalmente adqui­
ridos, e destinados à· cobertura das ób­
viiis despesas médicas que iria enfrentar, 
como·de fato enfrentou." 

Srs. Senadores, a Ordem dos Advogados 
é extremamente rigorosa. Ela somente in­
gressa em favor de um dos seus memhros, 
de um dos seus associados quando tem cons· 
ciência: da sua honra, não a honra de um 
instante apenas, mas a honra afirmada e com­
prova-da ao longo da vida profissional. 

Sabem V. Ex~$ que há, no júri popular, 
um comportamento muito interessante. Mui­
tas vezes, um homem comete um crime de 

incomum violência e é absolvido: Muitos não 
entendem por que assim procedeu (l júri os 
órgãos colegiados tendem não a julgar um 
homem num determinado instante da vida, 
mas sim ao longo da sua _existência, de todo 
um comportamento, uma conduta. O Profes­
sor Edevaldo, além de estar isento n_aquele 
instante, ele é um dos brilhantes e qualifi· 
cados advogados de São Paulo; não durante 
um ou duis ano~, mas durante toda a sua 
existência de profissional. E é só por ·éssa 
razão que a Ordem dos Advogados de São 
Paulo, uma das mais rigorosas, fez questão 
de participar diretamente, assinando, inclu­
sive, a petição do habeas-corpus. 

A Ordem dos Advogados do Brasil não 
só reconheceu a grave enfermidade que aco­
metia a vista do respeitável professor, a exigir 
urgente e inadiável tratamento cirúrgico no 
exterior como, por igual, decretou a licitude 
de portar ele os dólares legalmente adqui· 
ridos e destinados à cobertura das óbvias des­
pesas médicas que iria enfrentar, como de_ 
fato enfrentou. 

O Sr. Meira Filho- Senador leite Cha­
ves, V, Ex• me permite um aparte? 

OSR. LEITE CHAVES- Ouço, com mui· 
ta honra, o aparte de V. Ex· 

O Sr. Meira Filho- Ilustre Senador Leite 
Chaves, conheço o Professor Edevaldo desde 
os primórdios do ensino particular na Capital 
brasileira. Como homem de rádio, ele tam­
bém o é, cu o acompanhei nesta cidade desde 
a sua vinda de São Pauto. Foi professor dos 
meus três filhos, hoje todos formados, e o 
quarto está para se formar. V. Ex•, como 
jurista, deve sab_er __ muito bem os maus mo­
mentos peJos quais o professor deve ter passa­
do e como deve t~r sofrido. Mas, hoje, é 
gratificante, Senador, vê-lo nessa tribuna, fa· 
zendo justiça ao Professor Edevaldo. Era es­
se o meu aparte. 

O SR. LEITE CHA V_ES - Muito obriga­
do, Senador Meira Filho, Pelo importante 
depoimento. V. Ex', ao longo da vida, tem 
sido da área a que pertenceu_, também, o pro­
fessor e dá o testemunho não de uma amizade 
vazia. mas do esforço daquele amigo, inclu­
sive ensinando seus filhos, hoje formados. 

Agradeço a V. Ex' o aparte. 

O Sr. Mauro Bene.,.·ides - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. LEITE (:HA VES - Com prazer, 
ouço o aparte de V. Ex' 

O Sr. Mauro BeneYides- Nobre Senador 
Leite Chaves, não tenho o privilégio de des­
frutar da amizade pessoal do Professor Ede­
valdo Alves da Silva, como ocorre com V. 
EX' e com o ilustre Senador Meira Filho. Mas, 
eu o conheço como figura de marcante proje­
ção na militância forense br.1sileira e na área 
educacional, Presidente que é das C()nceitua~ 
das Faculdades Metropolitanas Unidas. Vem 
à minha mente, neste instante, o episódio 
ao qual V. Ex· se reporta agora, trazendo 
para o conhecimento do Senado Federal uma 



Fevereiro de 1990 DIÁRIO DO CONGRJ?SSO NACIONAL (Seção ll) Quarta-feira 21 J25 

decisão judicial que resgata a inatacabilidade 
da figura do Professor Edevaldo Alves da 
Silva, vítima daquele constrangimento peno­
so no Aeroporto de Cumbica, no momento 
em que viajava para o exterior, a fim de tentar 
a recuperação de sua saúde. V. Ex'., vindo 
à tribuna registrar a decisão judicial, oferece 
a oportunidade de se dar conhecimento à Na­
ção brasileira de que o Professor Edevaldo 
Alves da Silva mantém o seu prestígio, a sua 
dignidade, depois de haver ultrapassado aíro· 
samentc todo aquele vexame que, circunstan­
cialmente e por um arbítrio inqualificável, 
o atingiu no aeroporto do grande Esladú ban­
deirante. Portanto, neste momento em que 
V. Ex' relata <1 decisão do Poder Judiciário, 
desejo, por seu intermédio-, le·-,~ar a manifes­
tação da minha solidariedade ao Professor 
Edevaldo Alves da Silva, que, neste instante, 
haverá de receber, no País interiro, outros 
testemunhos significativos de reconhecimen­
to de uma vida ilibada, dedicada atividade 
educacional e à militância jurídica em nosso 
País. 

O SR. LEITE CHAVES- Senador Mauro 
Benevides, vale o seu apartt!, e vale muito. 
V. Ex• é Presidente da Comissiío do Distrito 
Federal. V. Ex' é um dos Scnadores mais 

·ponderados desta Casa. A tal ponto é ponde­
rado V. Ex• que ê considerado até_um dos 
nossos juízes. V. Ex1 jamais excede os limites 
da racionalidade. E <t sua interferência, neste 
caso, ainda que pessoalmentt.' não conheça 
o Proft!~Or, é um depoímeilú.i-qtic ficUJ:á na 
História, senão para muitos, mas para· mim, 
pelo menos para ele, para os amigos· que, 
como eu, ficaram muito chocados com essa 
injustiça toda, com essa violência toda. 

Senador dn Ceará,\', Ex" traz a c~ te discur­
so __ 9_ d_epQ_i!lle_n_tq ~ _a __ J'!_Tf!S_e!)ça __ d_e __ umJ! t.l_a_s_ 
regiões__ mais sofridas, mas tambt!m mais sá­
bias do País. Agradeço a V. Ex' por esse 
aparte. 

Continuo-. Sr. Presidente: 

"De outro ângulo, causou-me profun­
da c envaidecida impressão, a mim que 
tive a honra de integrar o Mini~tério Pú· 
blico MiliWr por tantos anos, -a atua­
ção firme, isenta e temperada de alta 
consciência jurídica e moral da nobre 
Procuradoria da República. que, ofician­
do nos autos, manteve as tradições de 
independência c de altaneria, quando. 
como órg5o acusadt)r reconhece e com· 
prova a id0neidade indiscutivd da con­
duta moral c jurídica do Professor Ede· 
valdo Alves da Silva. 

Sr. Presidente, _Srs. Senador.:s. pouco 
importa, a esta altura. indagar se o Pro­
fessor Edcvaldo Alves da Silva, como 
juri~ta, educadvr c empresário vitorio­
sos. foi ou não vítima da inveja a"lheia. 
da inveja que é a mais universal das pai­
xões negativas. ou se os desgo~tos que 
arrastou te-riam resultado uma precipi­
tada e inexcusável imprudéncb policial. 
Nem mesmo cabe aqui c. neste instante 
analisar a fragrnentá.ria e obscura legisla-

ção que rege nossa política financeira no 
tocante à saida de moeda estrangeira." 

Vefam V. Ex•s que essa questão de moeda 
não está disciplinada por lei. fala-se em moeM 
da, mas dólar não é moeda nacional. 

A regulamentação de assunto de tamanha 
importância é feita, no Brasil: por portaria. 
Chamo a atenção desta Casa para que isso 
seja regulamentado através de leis perma­
nentes e não de portarias, que mudam ao 
alvedrio de sentimentos do Ministro da·Fa­
zenda ou, às vez~s. de seus subordinados. 

A minha palavra, nes~e instante, que penso 
traduzir o sentimento de todo o Senado,_ tem 
por fim desagravar o nome e a honra do Pro­
fessor Edevaldo Alves da Silva, ao mesmo 
tempo em que conclamo a Nação brasileira 
a que, com renomado prestígio, mantenha 
o apreço e a gratidão que todos devemos a 
esse gtande vulto dos nossos tempos. sobre­
tudo, Srs. Senadores, no setor educacional. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex• me per­
mite um aparte, nobre Senador Leite Cha­
ves? 

O SR. LEITE CHAVES - Ouço com pra­
zer o Senador Nelson Carneiro, particular 
amigo do Professor Edevaldo Alves da Silva. 

O Sr. Nelson Carneiro- Faz muito bem 
V. Ex• em trazer à tribuna do Senodo as dcciM 
sões que- ftzerarn justiça a um ilustre advo­
gado, um ilustre homem público, que é o 
Professor Edevilldo Alves da Silva. respon­
sável pela educação de sucessivas gerações 

-que têm passado pelas faculdades que dirige. 
Cheguei a Edevaldo Alves da Silva pelas 
màos de dois grandes homens públicos: Ulys­
ses Guimarães e Tancredo Neves. Só o fato 
desses dois ilustres brasileiros serem amigos 
íntimos de- Edcvaldo mostra o quanto ele me­
rccia,-e ·contínua· éülterecer; o -apreÇtfdetódOS 
nós e o apreço de toda a Nação. A violência 
de que ele foi vítima encontrou, felizmente, 
a reparação judicüíria que confortou o seu 
e~pírito e confortou o espírito dt• todos os 
seus amigos e _restabeleceu a confiança no 
Poder Judiciário diante do excesso praticado. 
V. EX" faz bem ertl trazer o nome de E deva! do 
Alves da SiiVa, para que desta alta tribuna 
ele tenha a Justiça que já encontrou nos pre­
tórios. Tive a felicidade de advogar com ele, 
no seu escritório, durante alguns anos, e pos­
so depor sobre a inteligência, o cuidado, o 
carinho, a probidade da sua atuação. Não 
seria ele que iria fraudar· o fisco nacional; 
foi um momento em que era impo!-.sível cum­
prir as formalidades .burocráticas. Os dois 
olhos ameaçavam ficar cegos, e a receita, a 
·deteiminação médica foi de que ele viajasse 
imçdiatan1ente _para os Estados Unidos, por­
que sometHe em .Boston ele conseguiria recu­
perar ao menos- uma vista para que pudesse. 
cominuar a sua luta, fosse na cátedra, fos!:ie 
na advocacia, foss~ na<; suas múltiplas ativida­
de.~- Por is.'>o. a decisão judiciária é uma repa­
ração que todos n1ís devemos saudar e que 
V. Ex" traz em boa hora ao conhecimento 
da Nação, suando a tribuna desta alta Casa 
do Congresso. Parabéns a V. Ex~ 

O SR. LEITE CHAVES - Muito obriga­
do, Senador Nelson Carneiro, esse seu aparte 
vale como uma absolvição irrecorrível. V. Ex• 
foi, ao longo dos anos, e é ainda, um dos 
mais brilhantes advogados do País. Aliás, te­
nho dito que V. Ex• é um homem fronteiriço. 
V, Ex· se coloca num limite bem definido 
entre o homem do Direito e o homem do 
Parlamento, o homem da política. É por isso 
que V. Ex· se tem havido magistralmente nes­
ta Casa, autor dos mais importantes projetos, 
desde o divórcio à defesa dos filhos adulte­
rinos, ao est<ituio da mulher casada, da mu­
lher separada. Não há assunto humano, por 
mais insignifiCante que seja, que não tenha 
a presença de V. Ex•. Além do mais, V. Ex~ 
é uma figqra que, a exemplo de outros que 
conheci em 75, quando aqui cheguei, fico na­
quele limbo em que ·os homens passam a ser 
diferentes. 

Quando cheguei aqui, no Senado, encon· 
trei homens os mais singulares, alguns pouco 
falavam, e eles _se _comunicavam-por outro 
sentimento que não era apenas o da inteli­
gência. Lembro-me de Capanema, do próM 
prio Accioly Filho. homens que chegam aqui 
vitoriosos, passaram por governos, foram 
derrotados, foram humilhados, foram ofendi­
dos, ovacionados, e depois de toda essa expe­
riência ficam num estágio de sabedoria. Eles. 
alcançam o fato não pela inteligência conven­
cional, mas através da intuição. E pela longa 
experiência e pelo homem estudioso e inteli­
gente que é, V. Ex; está, Senador Nelsott 
Carneiro, sem qualquer exagero, naquela fa­
se em que colocaria também Capanema e 
outros que aqui viveram_ esse estágio de sabe­
doria. São homens que sabem julgar. 

Uma vez perguntei ·a V. Ex~. nesta Casa 
a V. Ex• e Afonso Arinos, o que é que depois 
de tantos anos já -nã-o-far-iam. -E-V--;--E>..~-disse­
o seguinte: Não _Criar caso! Quer dizer, não 
afrontar. Resposta semelhante havia sido da­
da a mim por Afonso Arinos. Quer dizer, 
o respeito, e até a tolerância com algumas 
fichas. Mas, neste instante, V. Ex~ se levanta 
para defender uma situação de injustiça. E 
o faz como ninguém. V. EX• o conhece pes­
soalmenre-. É amigo dele, e há muito tempo. 
E vi o afeto e -ternUra com que V. EX" o 
tratou, quando da última vez em que esteve 
nesta Ca<;a. 

O Sr. Edison Lobão- V. Ex• me concede 
um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES- Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. Edison Lob_.ão - O Dr. Edevaldo 
é um jornalista ilustre, um advogado emi­
nente e um professor. Portanto, é um homem 
puõlíco. E os homens públicos, desafortuna­
damente, estão sujeitos a este tipo de perse­
guição e até. de acidentes. Tanto quanto V. 
E~~ conheço o Dr. Edevaldo e tenho por ele 
a maior admiração e o maior respeito. Sei 
tratar-se de um homem correto, de um ho­
mem de princípios. Um home:rn que tem um 
hobby na vida: que é trabalhar. Ele trabalha 
intensamente, duramente, sempre no cum~ 
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primento das causas que lhe são cometidas 
e do seu dever. Não tenho dúvidas d~ _que 
o Dr. Edevaldo nenhuma culpa tem neste 
episódio. Ele é um homem isento, completa­
mente, de culpa. Por is.<;o mesmo, quero soli­
darizar-me com V. Ex~ por essa justa home­
nagem. E quero, por igual, trazer a minha 
palavra de solidariedade a V. Ex' e ao Dr. 
Edevaldo. Muito obrigado. 

O SR. LEITE CHAVES - Muito obriga­
do, Senador Edison Lobão. 

Srs. Senadores, o Professor Edevaldo não 
está no Brasil hoje. Ele está fora, lutando 
para salvar o outro o[ho. Sei, Professor Ede­
valdo, que quando o Sr. voltar tomará conhe­
cimento deste discurso muito modesto, mas 
desses valiosos apartes que o enriqueceram. 
Sei que a ciência não tem condições d~_repaM 
rar o olho que o Sr. perdeu, mas este meu 
discurso, neste plenário, hoje, é um esforço 
justo no sentido de que seja reparada a honra 
pela qual o Sr. tem lutado ao longo da sua 
vida. 

"Minha palavra, neste; momento, que 
penso traduzir o sentimento de todo o 
Senado, tem por fim desagravar o nome 
e a honra do Professor Edevaldo Alves 
da Silva, ao mesmo tempo em que conM 
clamo a Nação Brasileira a que, com reM 
nomado prestígio, mantenha o apreço 
e a gratidão que todos devemos a esse 
grande vulto dos nossos tempos." 

Era o que tinha a ,dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Leite Cha.M 
ves, o Sr. Pompeu de Sousa, Y Secre­
tário, deixa a cadeira da presidênCia, que 
é ocupada pelo Sr. Antonio Luiz Maya~ 
Suplente de Secretário. · 

O Sr. Roberto Campos- Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador, co­
mo Lfder, 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS- MT. 
Como Líder, pronuncia o seguinte discurso,) 
-Sr. Presidente, não foi possível, no rápido 
término da alocução do ilustre Senador Leite_ 
Chaves, fazer um aparte. PermitirMme-ia ago­
ra fazer um comentário suplementar rápid(). 

Sr. Presidente, concordo plenamente com 
as' observ'ações dos eminentes Senadores Lei­
te Chaves, Nelson Carneiro e Edison Lobão 
sobre a personalidade invulgar do Professor 
Edevaldo Alves. Ele foi vmma de um arbítrio 
policialesco. O que houve, Sr. Presidente, 
foi uma errônea interpretação da lei. A pri­
meira regra de hermenêutica jurídica é a re­
gra do bom senso. Não seria bom senso real­
mente imaginar que alguém, podendo usar 
os dispositivos de telex, telefax, cabo tdt!­
grafo bancário, usasse a ingênua forma de 
carregamento manual de dinheiro para ex-
portar capitais. --

. É também ridículo imaginar qu-e alguém 
com um problema de saúde urgente, como 

seja, o salvamento dOs olhos, se subordinasse 
humildemente à tancalizante burocracia do 
Banco Central. Se isso fizesse, o Professor 
Alves da Silva teria, na realidade, repetido 
a trágica experiêncía de um nobi'e francês: 
"Par délicatesse, j"ai perdu ma vie". Poderia 
parafraseá-lo dizendo: - "Par la bureli.ucra­
tie, j"ai perdu mes yeux!" 

Trata-se, Senhores, de Uflla_situ_ação absur­
da: impor-se a um homem digno Uma desne­
cessária hwnilhação por arbítrio burocrático. 

Aliás, Sr. Presidente, _qt.~:estiOno, funda­
mentalmente, a aplicaçãO dos controles de 
câmbio pelo Banco Central, habitualmente 
paseados em taxas múltiplas e defasadas que, 
a meu ver, não se compatibilizam com o dis­
posto na lei que criou o Banco Central. Como 
um dos autores dessa lei, tenho, talvez, algu­
ma autoridade hermenêutica. 

Facultou-se ao Banco Central, àquele tem­
po, a fixação de taxas cambiais pelo art. 4? 
(item V), na presunção de que seria obser­
vada a regra monetária do item 11 art. 3~. 

O art. 3"da Lei n~·4.595 dispõe que o Banco 
Central "adaptará o volume dos meios de 
pagamento às reais necessidades da economia 
nacional, prevenindo ou corrigindo os surtos 
inflacionários ... ". · 

Se assim for, a fixação das taxas cambiais 
seria um problema simples e escorreito, por­
que elas não estariam sujeitas às violentas 
oscilações derivadas do processo inflacioná­
rio. 

Tendo o B_anco_ Central sistematicamente 
desrespeitado o mandamento fundamental 
do art. 39, infirmou sua autoridade para exer­
cer o privilégio regulatório do art. 4'·'. 

Mas isto, Sr. Presidente, são "nugae quaes­
tionis". 

Não me lançarei numa discussão técnica 
do assunto. Gostaria, apenas, de me associar 
ao Senador Leite Chaves, a V. Ex' e ao Sena­
dor Edison Lobão, em pedir desculpas a um 
eminente brasileiro pela humilhação a que 
foi sujeito, pela falta de bom senso na inter­
pretação das leis. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Roberto 
Campos, o Sr. Antônio Luiz Maya, Su­
plente de Secretário, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Nel­
son Carneiro, Presidente: 

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESID-ENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem V. Ex· a palavra. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR. 
. Pela ordem.)- Sr. Presidente, quero pedir 
a V. Ex• que me permíta incorporar a opor­
tuna intervenção do Senador Roberto Cam­
po·s ao meu discurso. 

Senador Roberto Campos, a intervenção 
de V. EX' (iC<;~:rá fazendo parte integrante do 
modesto dhcurso que acabei de fa2:er nesta 
tarde, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho .. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Pronuncia o seguinte discur­
so.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Ocupo a tribuna nesta tarde sem ter tido 
o prazer de escutar o discurso prometido do 
Senador Roberto Campos, que S. Ex• deve 
ter cancelado para outra oportunidade, mas 
que traria temas importantíssimos a esta tri­
buna e para o conhecimento senatorial. 

Pretendia eu- e o faço agora- analisar, 
nesta oportunidade, a situação dos partido~ 
brasilelros, principalmente em face dos últi­
mos fenômenos políticos feridos, de modo 
mais claro, através dos dois turnos da eleição 
presidencial. 

Esperamos todos nós, os democratas, que 
um dia os partidos se fortificJ.Uem--n:esre----prus~ 
Esta realidade, no entanto, Srs. Senadores, 
parece um tanto quanto fugídia, haja vista 
as mudanças ocorridas nos quadros partidá­
rios, não sei se por força da eleição, não sei 
se por força do senso de oportunidade, não 
sei se por causa dos incômodos gerados na 
economia doméstica de cada um dos grêmios 
políticos do nosso País. 

A verdade é qu_e já deveriam, nesta hora 
em que falo, os Partidos brasileiros apresen­
tar condições mais sólidas, principalmente 
quanto aos ideários, de tal sorte que fosse 
possível distinguir entre uma sigla e outra, 
não pelos habitantes desta sigla, não pelos 
que se aCobertam através delas, mas pelo 
ideário, pela ideologia, pelo programa, pela 
conduta dou_trinária de cad_a um dos Part_idos 
brasileiros. 

Hoje, sair do PMDB até se transformou 
num modismo, como sair do PDS já fora tam­
bém uma moda adequada a seu tempo. Nisto 
vai uma observação: não sei se os Partidos 
ou os homens mudaram. 

Quanto ao PMDB, ouço, de quando em 
quando, imp1,1tações ao Partido, que sempre 
surgem; çuvimos um bater de asasnão.apenas 
dos tucanos, mas também de outros que emi­
graram para territórios partidários os mais 
diversificados. 

Não sei a quem cfssiste a razão. De minha 
parte ·vou ficando, porque sou muito grato 
ao meu Partido, já que ele deu mais a mim 
do que eu a ele, muito embora, no exercício 
do mandato senatorial, eu seja um dos que, 
pela fidelidade e persistência, permite a exis­
tência sempre digna do gr.êmio ao qual me 
integrei para vencer. 

Diz-se· do PMDB qUe saiu dos trilhos; ou­
tros (alam que perdera a oportunidade em 
certo momento da História; alguns elogiam, 
outros criticam. Os que vão saindo, é eviden­
te, nem de leve querem dar a entender que 
se mudam com méritos e deméritos, com vir­
tudes_ e defeitos, e até fica na opinião pública~ 
Srs. Senadores, aquela impressão, pelo me­
nos, leve, mas de certo modo.clara, de que 
os que partem deixam no PMDB todas as 
indefinições, para que possam viver as defini· 
ções, no outro grêmio, levantando outra banM 
deira e partindo para um novo discurso, para 
uma nova fala, para uma nova situação, pelo 
menos em.ocional, já que situaçã'! ideária te~. 
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sido um tanto quanto difícil mudar~se neste 
País, quando se muda de partido. 

Mas eu fico pensando: o que é o PMDB, 
afinal de contas? O PMDB, Srs. Senadores, 
são os seus integrantes, se tem virtuDeS, são 
virtudes dos seus integrantes; que erra, os 
integrantes é que erram por ele, através dele, 
para ele ou com ele. Mas o PMDB é uma 
pessoa jurídica, é uma existência jurídica, 
não tem vontade sem a nossa vontade, não 
tem caminmhp sem que tenhamos caminho. 
Culpar-se o PMDB é quase que, como Pila~ 
tos, lavar-se a mão sem um sentido decisório, 
sem um sentido capaz de prolatar uma sen~ 
tença. 

Ora, deixar o PMDB para se ver em uma 
situação melhor diante do eleitorado, ou dei· 
xar o PMDB para fundar um partido melhor 
que o PMDB, não sei nem como situar isso 
que acontece no Brasil. Sei que o PMDB 
sofre golpes rudes. 

No Ceará, por exemplo, o nosso Partido 
perdeu cerca de 14 deputados estaduais para 
o PSDB; outros até prometem a saída para 
outras siglas, para outros grêmios. Todos têm 
exatamente o mesmo argumento< E ficamos 
até sem entender por que essa aptidão de 
fazer lá, sob outro nome, sob outra bandeira, 
e não fazer aqui, sob a nossa bandeira e o 
nosso nome. Fica um tanto quanto difícil de 
se entender. 

Mas deixo bem claro: se o PMDB errou 
na Constituinte, é eVidente que não errou 
sozinho; errou conosco, com todos os seus 
integrantes. E creio que não o fez. Na Consti­
tuinte, tivemos um excelente desempenho, 
apesar da diversidade que dividiu um Partido 
muito grande e que sozinho tinha a maioria 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

O Partido, que era uma frente, deixou, 
na Assembléia Naciortal Constituinte, que es­
sa frente se partisse e surgissem fisionomias 
umas com adversidade às outras, e os com­
portamentos em choque deixassem a antever 
o Partido fracionado. Mas dessa divisão nas­
ceu o pleno uso da democracia, o direito de 
divergir, o direito de posicionar-se. Enquanto 
isso, o PMDB desenvolvia a sua atuação com 
a liderança exemplar do Senador Mário Co­
vas. Posicionava-se do modo mais elevado, 
agressivamente progressista. Quãndo o Sena­
dor Mário COVas i10s deixOU, para fundar o 
seu próprio partido, revelou-se a estrela do 
Deputado Nelson Jobim que, igualmente 
com o mesmo equilíbrio e a mesma capaci· 
dade de conversar e dialogar, levou o PMDB 
a consumar o seu prograillà, a alcançar as 
posições ideais. 

Não deve ter sido na Assembléia Consu­
tuinte onde o PMDB errou, mas, por certo, 
teria errado no Governo da República. E, 
aí, começa a grande injustiça que Se perpe­
trou sobre o Partido de Ulysses Guinlarães. 

Se formos de boa memória, se formos ana­
lisar esta história pátria recentemente consu­
mada, se pelo menos formos aps jornais, ve­
remos como foi difícil encontrar uma solução 
civil para um problema militar. O problema 
era a continuidade dos Presidentes generais, 

sem o respaldo popular. E a solução era ron· 
seguir pór um civil no posto que vinha caben­
do necessariamente a um militar. E o 'PMDB, 
nessa hora, fez uma ginástica, náo digo que 
ideológica, ma~ u_ma -humilde utilização de 
um verdadeiro trapézio democrático. Fez o 
Sr. Tancredo Neves retornar do seu Partido, 
que fundara com ideais mais personalísticos, 
paia se reintegrar e ser o candidato do 
PMDB. Ainda mais; alargou todas as suas 
portas de entrada para acolher, então, o Pre­
sidente do PDS, que viria a ser o Presidente 
da Nação, José Sarney. O Presidente do PDS 
foi o nosso Vice e dePois o Presidente, e 
o integrante do PP, maior figura -desse Parti­
do, com tempero mineiro, foi o nosso candi­
dato à Presidência da República. 

Essa humildade do nosso Particlo _chama­
se, acirria de tudo, um comportamento prag­
mático,_dentro dos melhores preceitos da po­
lítica partidária, para permitir a transição que 
acabaria por e5magar o próprio PMDB, por­
que abriu todas as portas da anátíse nacional, 
para que tudo fosse questionado com todas 
as liberdades requeridas, e todas as urnas pu­
dessem receber o povo, quer nas capitais 
atendendo à velha luta de Mauro Benevides, 
quer as ·eleições diretas para a Presidência 
do País, como queria o PMDB, quase que 
isoladamente, em determinado momento da 
Hist6ria, eleições qüe se _consumaram _com 
mais rig-Or, Ciareanóo a idéia do plurir)arti· 
darismo, outra bandeira do PMDB, porque 
esse Partido é tão feliz, ou infeliz, que, no 
momento em que vê a desassociação de mui­
tas das forças, isso lhe acontece, para que 
se lhe cumpra um dos principais ítens do seu 
programa, o pluripartidarismo. Se não fora 

-oPMDB, não sei se existiiia o PDT e, tenho 
certeza, não exis"tiria o PT. Muitos outros 
não existiriam-,'-náOTora a vitória da tese do 
pluripartidarismo. 

Desgraçado, ou um Partido bem-aventu­
rado este que se vê decompor, para alcançar 
alguns pontos mais importanteS daqui lo que 
historicamente projetara. 

Com humildade, o PMDB assiste, no en­
tanto, esses_ desligamentos que estão ocor· 
rendo no momento, inclusive nos quadros do 
Congresso Nacional. Não sei, no entanto, até 
que ponto isso beneficiará a marcha demo­
·crática encetada pela Nação como um todo. 
Uma coisa eu sei: quem foge do PMDB não­
foge do personalismo, porque iste não existe 
no PMDB. Ê um Partido de muitas figuras 
e de pessoas expressivas ao longo __ de toda 
uma existência política. Se fogem do Gover­
no·, não deveriam fugir do PMDB, porque 
naqJ,tele momento em que o PMDB praticou 
a humíldade _democrática, para permitir a 
transiçáo, não o fez, no entanto, sozinho. 

-o -Governo do Presidente José Sarney, se 
guardou alguma consonância em determina­
dos momentos com o nosso Partido, mais har­
móniéo esteve com o PFL nos principais mo­
mentos de sua administração, e foi um Go­
verno aberto para todas as forças que dele 
se aproximaram, tendo que hesitar em algu­
mas das indicações do PMDB. E foi ar que 

ele começou a errar, quando se afastou do 
pensamento básico do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro. 

O PMDB, Srs. Senadores, se tem virtudes, 
se tem defeitos, se tem, ocasionalmente, mais 
virtudes ou mais defeitos, eis que isso ~ª-o 
lhe é próprio adequada"riieilte. Esses erros, 
acertos, defeitOs áu méi'itos pertencem a to­
dos nós, principalmente nas deições de 1986, 
quando todos nós estávamos unidos, vivendo 
aquele momento que agora se espera seja 
reprisado pelo Presidente eleito, Fernando 
Collor de Mello; aquele momento da euforia 
dos planos, aquele momento em que o Presi­
dente se torna de uma popularidade de artista 
de cinema, de rádio ou de televisão; aquele 
momento em que o Presidente da República, 
mais que o Presidente, é o Deus de todas 
as esperanças, é o Deus de todos os acaJentos 
democráticoS' da Nação prestes e sempre 
pronta para o embalo das cmtquistas dos di­
reitos, as revelações dos direitos e as conquis­
tas legais. 

Sarney foi esse homem extraordinário. E 
nas urnas de 1986, ele não era a minha ban­
deira - apenas minha, que continuo no 
PMDB- mas ele era a bandeira, agora aban· 
donada, de todos que por ele se elegeram 
e chegaram a seus mandatos. E eis que dele 
está a cumprir esses mandatos do modo mais 
satisfatór_io,_ do modo mais condizente para 
com a Nação, sempre à espera de novos acon" 
tecimentos. 

O PMDB em que eu fico é um PMDB 
que talvez tenha perdido os. acessórios, mas 
é o bem principal. Nós, em DireitO, sabenios 
muito bem distinguira principal do acessório. 
Talvez o .PMDB vá perdendo peças qual lhe 
são fundamentais, em termos de eleição, em 
termos de repercussão popular. Mas a essén· 
cia do PMDB, nessa ninguém ousa mexer 
porque ela, acima de tudo, é um bem inalie­
nável. Ligado a este Partido, esse_ bem inalie­
nável como seu patrimônio maior. P 

Não sou daqueles que para falar do PMDB, 
precisa falar da Emenda Mauro Benevides, 

-precisa falar da h.ita pelas eleições diretas, 
precisa falar da conclamação a uma Consti­
tuinte. Eu falo mais em PMD B em termos 
futuros, mas sei que o passado lhe é de grande 
importância, assim como a força geradora e 
a capacidade moral de autorização para os 
caminhos que o Partido pretende trilhar. 

Esse nosso Partido tem base parlamentar 
em todas as casas legislativas do País. Ainda 
que tenha sido fracionado, esse Partido resta­
rá com excelente representação nesta Casa 
e muito alto falará no Congresso Nacional 
pela junção de Deputados e Senadores. E 
este Partido vai mostrar como se faz oposição 
neste País, aquela mesma oposição vivida em 
tempos mais difíc_eis. Mas nós não sabemos 
que tempos virão por ai. E, acima de tudo, 
a oposição responsável, a oposição vigilante 
doutrinariamente sentada e, acima de todo, 
uma-oposição de competência, onde os temas 
examinados realmente o sejam por quem co­
nhece a natureza do assunto a ser apoiado 
ou a ser impugnado. 
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E logo esse Partido remexerá tudo aquilo 
que parece cinza, e ressmgirá como fogo no­
vo, muito novo, capaz nmamente de embalar 
os principais ideais da Nação _ _brasileira. 

Não sei, Srs. Senadores, se ao me bater 
pelo meu Partido eu transmito o que vai em 
mim, no meu coração, neste instante. É dizer 
que chegou a hora da fortificação dos Parti­
dos. Não quero fortificar o meu, desarrazoan­
do os demais, tirando o mérito dos demais, 
mas clamando pela existência definida de to­
dos os outros. Afinal, somos defensores de 
um pluripartidarismo, qu_e nunca foi uma hi­
pocrisia, que sempre foi uma realidade no 
PMDB, principalmente nas falas de campa­
nha, notadamente na campanha em que fo­
mos notadamente vitorio~os, em 1986. O que 
não pode ocorrer é que eu, Senador da Repú~ 
blica, eleito pelo PMDB, tanto possa ficar 
no PMDB, como ir para o PT ou, se não 
me der no PT, possa ir para o PDS, e não 
me dando no PDS, vou para o PFL, porque 
nessa dança partidária, mostro uma irrespon~ 
sabilidade de pensamento. 

O que digo aos ,que mudaram ~ que eles 
mudaram, que se fixem nos postos que passa~ 
rama ocupar, e que cooperem com essa fixa~ 
ção para a definição dos Partidos brasileiros. 
Ser socialista ... O que é ser socialista, se o 
socialismo comporta mil e contraditórias -in­
terpretações? Então, cada partido social, ca­
da partido socialista que defina o seu soda~ 
lismo ou a sua social democracia em termos 
muito claros diante dos_ olhos da Nação, por­
que o que não é possível é um partido ter 
uma fisionomia de esquerda neste município 
e no outro ter uma fisionomia de' direita, no 
Nordeste é centro, no Sul é esquerda ... Isso 
não é partido. Chegou a hora de finalizarmos 
esses partidos e a cooperação é dada com 
a fidelidade que se funde agora a partir de 
todas as mudanças, mas cada força definindo 
as suas possibilidades dentro do Congresso 
Nacional, notadamente, ou dentro das As~ 
sembléias ou, até mesmo, dentro das Câma~ 
ras Municipais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro. 
Faz soar a campainha.) 

O SR. CID SABÓIA DE CARVAL_lJQ_­
Já vou finalizar, Sr. Presidente. O mal é que 
temos que finalizar quando, na verdade, de­
vemos continuar. Mas fico por aqui atenden­
do aos apelos presidenciais. Vou voltar a este 
assunto e dizer, mais claramente, no segui­
mento deste discurso, a razão básica da defi­
nição dos partidos~ principalmente após 15 
de março, quando assume a Presidência da 
República um homem legitimamente eleito 
e que, por isso, terá mais força nos seus atos, 
como tambêm autorizar1í, de modo mais cla­
ro, a atuação oposicionista que se venha a 
formar na junção de partidos ou na atuação 
de cada um dos partidos, ou de alguns parti~ 
dos, no Senado r- na Câmara Federal. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Meira Filho- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mei­
ra Filho. 

O SR. MF:IRA FILHO (PMDB- DF. Pa­
ra breve comunicação. Sem revisão do ora> 
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sempre tive, desde menino, profunda ad­
miraçãO e gr.ande respeito pelos professores, 
especialmente por aqueles que, lá no interior 
pobre do meu Estado, me conduziram pelos 
caminhos das primeiras letras. 

Tive a feliCidade de; como _pai, ver dois 
filhos meus, aqui, em Brasma, se formarem 
em Pedagogia- são professores; tive a honra 
de vê-los ensinan.do na Ceilân9,ia, em Tagua­
tinga, no Plano Piloto, na Vila Planalto e 
em tantos o_utros lugares, em tantas _outras 
escolas. 

Lamentavelmente, hoje, tenho que levan­
tar a minha voz aqui, neste Plenário do Sena~ 
do Federal, para protestar contra uma ativista 
minoria de maus professores que estão em 
greve em Brasília. Faço questão de destacar: 
uma minoiia de maus professores porque 
nem bem as crianÇas cOmeçam a voltar para 
a escola, eles, mais uma vez, dão indiscutível 
demonstração de que mio vieram para educar 
coisa alguina, uma vez que só sabem fazer 
greve, poiS riéril mesmo sindicalistas acredito 
que eles são; no meu entendimento, sindica~ 
lista que se preza nã_o mistura política com 
reivindicação trabalhista. 

Bem fez o _GovernadoF Joaquim Roriz, que 
assumiu a posição absolutamente correta: 
não negocia com quem faz greve política. 
Deixo, ãqui, os meus- parabéns--ao--Goverç 
nador Joaquim Roriz. Precisamos mostrar a 
esses combatentes petistas e filiados da CUT, 
que também sabemos ser combatentes, que 
não fugimos do dever de defender esta cida~ 
de. Náo chegamos aqui ontem e, por isso 
mesmo, não somos aventureiros políticos. 
Fomos siin, honrosamente eleitos por servi~ 
ços prestados à Capital do nosso País, durante 
30 anos, sem faltar nenhum dia, vivendo to~ 
das as suas alegrias, tristezas, crises, incer­
tezas ou problemas. 

Não posso, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, não posso concordar, como Senador por· 
ela eleito, que uma minoria -repito- uma 
minoria de maus professores, que muito dei­
xam a desejar como educadores, venham tu­
multuar e bagunçar o já sofrido ensino, na 
Capital do País, num flagrante desrespeito 
às crianças e às famüias brasilienses. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro). 
-Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 
sr. l9~Secretáiio. 

É lid~ o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 8, DE 1990 

Estabelece tratamento jurídico dife~ 
rendado, simplifiCado e favorecido, nos 
campos administrativo, tributário, pre~ 
videnciário. creditício e de desenvolvi­
mento empresarial para as microempre­
sas e empresãs de pequeno porte, cria 
o Fundo de Desenvolvimento Empresa­
rial e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I. 
Do Tratamento Diferenciado 

Art, 1" Às microempresas e-empresas de 
pequeno porte, definidas nesta lei, fica asse­
gurado tratamento jurídico diferenciado nÇl_§ 
campos administrativos, tributário, previden­

-ciários, creditício e de desenvolvimento em~ 
presarial, conforme as disposições desta Lei. 
-Parágrafo único. O tratamento estabele~ 

cido nesta Lei não excluí outros bt!nefícios 
que tenham sido ou venham a ser concedidos 
às microempresas e ãs empreas de pequeno 
porte. 

CAPÍTULO li 
Das Definições 

Art. z~· Considera~se microempresa, pa­
ra os efeitos desta Lei, a pessoa jurídica ou 
a firma individual _que tenha re_ceita opera­
cional bruta menor ou igual a 12.000 (doze 
mil) Bõnus do Tesouro Nacional -BTN. 

§ 1~ A receita operacional bruta anual de 
que trata este artigo será a resultante do so~ 
matório das receitas brutas mensais divididas 
pelo valor do Bônus do Tesouro Nacional 
-BTN - do respectivo més, durante o pe~ 
ríodo de 1~ de janeiro a 31 de dezembro do 
ano~base. 

§ zo No primeiro ano de atividade, are~ 
ceita se~á calculada no período compreen~ 
dido da entrada em 'funcionamento da empre~ 
sa a 31 de dezembro do ano-base. 

Art. 3~ Considera-se empresa de peque~ 
no porte a pessoa jurídica ou a firma indivi~ 
dual que tenha receita operacional bruta 
anual, calculada na forma do artigo anterio~, 
entre 12.001 :a 42.000 BTN, resssalvados os 
casos previstos no art. 7" des_ta Lei. 

Art. 4~ Não se inclui no re_gime desta 
Lei a empresa: 

I- constitUída sob a forma de sociedade 
por ações; 
li- em que o titular ou sócio seja-domici­

liado no exterior; 
III -que participe do capital de outra pes­

soa jurídica, ressalvada a participação no ca~ 
pital outra microempresa que desenvolva ati~ 
vidade de s_etor complementar do mesmo ra-_ 
mo; ou que tenha efetuado investimentos be­
nefíciados com Incentivos fiscais antes da vi­
gência desta Lei; 

IV- que preste serviços profissionaís de 
mé_<iico, engenheiro, advogadq,_ dentista, ve­
terinário, economista, despachante e outros 
serviços que se lhes possa assemelhar; 
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v- cujo titular ou sócio exerça, indivi­
dualmente ou para uma empresa do setor 
privado, qualquer das atividades liberais 
mencionadas no item anterior; 

VI -que realize operações relativas: 
a) à compra e venda, loteamento, incor­

poração,locação e administração de imóveiS; 
b) ao armazenamento e depósito de pro­

dutos de terceiros; 
c) a câmbio, seguro e distribuição de títu­

los e valores mobiliários, 
d) à publicidade e propaganda, excluídos 

os veículos de comunicação; 
e) importação de produtos estrangeiros, 

salvo se estiver situada em área da Zona Fran­
ca de Manaus ou da Amazónia Ocidental, 
a que se refere os Decretos-Leis n~ 288, de 
28 de fevereiro de 1987, e 356, de 15 de agosto 
de 1968. 

Parágrafo único. O _disposto no item III 
não se aplica à participação em cehtrais de 
compra e venda, bolsas de subscontratação, 
consórcios de expo-rtação e outras associações 
assemelhadas. 

Art. S' A União, os Estados e o Distrito 
Federal não podeá1o estabelecer limites infe­
riores aos fixados nos artigos 2~ e 3-~ desta 
lei, para fins de enquadramento. 

Art. 6'' Os Municípios não podeni.O esta­
belecer limites inferiores a 50% (cinqüenta 
por cento) dos parâmetros fixados nos artigos 
29 e 3o desta lei, para fins de enquadramento 
da microempresa e da empresa de pequeno 
porte. 

Art. 79 A descaracterização de microem­
presa ou de empresa de pequeno porte pelo 
excesso de arrecadação só se verificará se os 
limites fixados nos artigos 29 e 3" forem ultra­
passados por três anos consecutivos ou cinco 
anos alternados. 

CAPÍTULO/.~ 

Do Registro Especial 

Art. s~ O registro da microempresa ou 
da empresa de pequena porte, na Junta Co· 
mercial ou de Cartório de Registro da Pessoa 
Jurídica, implica na inscrição em todos os 
órgãos pertencentes da administração públi­
ca. federal, estadual e municipal, indepen­
dentemente de quaisquer outras formalida­
des. 

§ 1" A Junta Coinercial ou o Cartório de 
Registro de Pessoa Jurídica, ao inscrever a 
empresa, encaminhará aos órgãos próprios. 
de conformidade com a natureza da empresa, 
cópia da inscriçá.o procedida. 

§ 2~> Nos municípios em que não houver 
Junta Comerciai ou Cartório de Registro de 
Pessoa Jurídica, o registro da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte será feito 

nas Prefeituras locais, ou por via postal, com 
aviso de recepção- AR.. 

Art. 9'·' O registro da empresa já consti­
tuída será realizado mediante simples corou· 
nicação, da qual constarão: 

I -o nome e identificação do titular da 
empresa individual ou da pessoa jurídica e 
de seus sócios; 

ll- a indicação do registro anterior ou do 
arquivamento dos atos constitutivos da socie­
dade; 

III- declaração do representante legal de 
que (f vOlume da receita operacional bruta 
anual do ano anterior não excedeu ao limite 
fixado no art. 2~ ou no ait. _ 39 desÚ Lei e 
de que a ampresa não se enquadra nas hipó­
teses de exclusão relacionados no art. 4~'desta 
Lei. 

Parágrafo único. Feito o registro, inde­
pendentemente de alterações_ dos atos consti­
tutivos, a microempresa adotará em seguida 
à sua denominação, a sigla ''MS'', e a empre­
-sa de pequeno porte a sigla "EPP". 

Art. 10~ Tratando-se de empresa em 
constituição, deverá o títular ou sócio, con­
forme o caso, declarar _que a receita bruta 
anual não excederá o limite fixado nos arts. 
z~ ou 3\' e que a empresa não se enquadra 
nas hipóteses de exclusão relacionadas no art. 
4'·' desta Lei. 

Art. 11. As taxas e emolumentos re­
muneratórios do registro da microempresa 
e dos atos subseqüentes ao registro, inclusive 
o alvará de funcionamento, não poderão ex­
ceder ao valor nominal de 2 {dois) Bônus 
do Tesouro Nacional- BTN. 

CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios e Obrigações Fiscais 

Art. 12. A microempresa fica isenta dos se­
guintes tributos: 
I- Imposto sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza; 
li- Imposto sobre operações de crédito, 

câmbio e seguro, ou relativos a tftulos e valo­
res mobiliários. 

111- Imposto sobre serviços de transpor­
tes e comunicações: 
lV- Imp9sto sobre a extração, circula­

ção, distribuição e consumo de minerais no 
,País. 

V- contribuições ao Programa de inte­
gração Social- PIS, sem prejuízo dos direitos 
doS empregados ainda não inscritos, e ao 
Fundo de Investimento S_ocial - Finsocial. 

VI- taxas federais viticuladas exclusiva­
- mente ao eX'êfcfcio do poder de polícia, com 

exceção das taxas rodoviárias única, de con­
trole metrológico e das contribuições devidas 
aos órgãos ~e fiscaliz_ação profissional. 

VII -imposto sobre a exportação, para 
o exterior, de produtos nacionais ou naciona­
lizados. 

Art. 13. Nos dois primeiros anos de ati­
vidade, a microempresa fica dispensada do 
pagamento do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados e dos Impostos sobre Circu­
lação de Mercadorias e de prestação de servi­
ços, nas seguintes proporções: 

I -100% (cem por cento) no primeiro ano 
de atiVidade; e 

II -50% (cínqüenta por cento) no zo ano. 
_Parágrafo único. A isenção do ICM pela 

saída de mercadorias do estabelecimento da 
microempreSa gerará -crédito presumido em 
favor do destinatário, quando não se tratar 

de consumidor final ou d~ microempresa com 
até-dois anos de atividade_ 

Art. 14. A empresa de pequeno porte fi­
ca isenta da contribuição para o FinsociaL 

Art. 15. O regime de substituição tribu­
tária fica restrito a 10 (dez) produtos, obser­
vada a regionalização, por proposta do Poder 
Executivo, que será submetida ao Congresso 
Nacional no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 16. Será única, em todas as unida­
des federativas, a alíquota do ICM para ope­
ração de venda interestaduais. 

Art. 17. Os Estados nào imporão restri­
ções à microempresa no tocante a operações 
interestaduais. 

Art. 18. A criação de taxas que venham 
a incidir sobre as microempresas deverão ter 
a aprovação do Congresso Nacional. 

Art. 19. Às centrais de compra e venda 
das microempresas, nas operações realizadas 
com microempresas, são estendidas as isen­
ções de tributos e obrigaçües previstas nesta 
Lei. 

Art. 20. OS Orgácis regionais de desen­
volvimento criarão, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, mecanismos especiais de modo a esten­
der, às microempresas e às empresas de pe­
queno porte, os benefícios dos incentivos e 
isenções fiscais das regiões em que estão ins­
taladas. 

Art. 21. Os documentos fiscais emitidos 
pela microemp-resas obedecerão a modelo 
simplificado, aprovado em regulamento, que 
servirá para todos os fins previstos na legisla­
ção tributária. 

Art. 22. As isenções referidas neste capí­
tulo abrangem a dispensa do cumprimento 
de obrigações acessórias, salvo as expressa­
mente previstas nesta Lei. 

CAPÍTULO V 

Dos Excessos de Receita 

Art. 23. Ultrapassando o limite anual de 
faturamento, a microempresa não desenqua­
drada na forma do art. 7'-' desta Lei ficará 
sujeita ao pagamento de tributos na seguinte 
proporção: 
I- de 11.001 a 22.000 BTN- 25% 
I!- de 22.001 a 32:000 BTN -50% 
lii- de 32.001 e 42.000 BTN- 75% 
IV- mais de 42.000 BTN- 100% 
§ li' Enquanto enquadrada como mi· 

croempre'sa, os percentuais acima se aplicam 
sobre os excessos de faturamento verificados 
e, quando desenquadrada, sobre o totaJ do _ 
faturamento. 

§ 2~ A União, os Estados e o Distrito 
Federal não poderão estabelecer limites de 
BTN inferiores nem percentuais superiores 
aos fixados neste artigo. 

§ 3~ Os municípios não poderão estabe­
lecer limites de BTN inferiores a 50% (cin· 
qüenta por cento) nem percentuais superio­
res aos fixados neste artigo. 

CAPiTULO VI 

Do Desenquadramento 

Art. 24. O deSenquadramento da firma 
individual ou sociedade mercantil da condi-
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ção de microempresa, ou o enquadramento 
como tal, não implicará em denúncia ou outra 
restrição de contratos, como de locação ou 
prestação de serviços. 

Art. 25. As firmas individuais e socieda~ 
des comerciais e civis, enquadráveis como mi~ 
croempresa e que a partir de 21 de novembro 
de 1984 não tenham exercida atividade eco­
nômica de qualquer espécie, poderão reque­
rer a sua baixa no Registro competente den­
tro de 180 (cento e oitenta) dias, independen­
temente de prova de quitação de tributos e 
contribuições devidos à Fazenda Pública Fe­
deral. 

Art. 26. Os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios considerarão a legislação fe­
deral quanto aos critérios para o desenqua­
dramento da microempresa e da empresa de 
pequeno porte. 

CAPÍTULO VII 

Das Penalidades 

Art. 27. A empresa que deixar de precnw 
cher os requisitos fixados nesta Lei, para a 
sua continuidade como microempresa ou emw 
presa de pequeno porte, deverá comunicar 
o fato ao órgão competente no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da ocorréncia do fato, 
de conformidade com o art. 7v desta Lei. 

Parágrafo único. Uma vez recebida a COw 
municação o órgão responsável pelo recebi­
mento, conforme o disposto no art. Bu, provi­
denciará que dela tomem conhecimento os 
demais órgãos da administração pública fedew 
ral, estadual e municipal em que a microem­
presa e a empresa de pequeno porte tenham 
registro. 

Art. 28. A pessoa jurídica ou a firma in­
dividual que, sem observância dos requisitos 
desta Lei, pleitear seu enquadramento ou se 
mantiver enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte fica sujeita às se­
guintes penaliddes: 
I- cancelamento de ofício do seu registro 

como microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 
li- pagamento de todos os tributos e con­

tribuições devidas como se isenção alguma 
houvesse existido, acrescido de juros mora­
tórios e correção monetária, calculados a par­
tir da data em que os tributos ou contribui­
ções deveriam ter sido pagos até o dia do 
seu efetivo pagamento; 

III- multa equivalente a 200% (duzentos 
por cento) do valor atualizado do tributo de­
vido, nos casos de dolo, fraude, simulação 
ou falsidade das declarações prestadas, por 
si ou por seus sócios, às autoridades compe­
tentes; 

IV -50% (cinqüenta por centõ) dO valor 
atualizado do tributo devido nos demais ca­
sos; 

V- pagamento de multa de até 100% 
(cem por cento) dos encargos. dos emprés­
timos obtidos com base nesta Lei. 

Aru 29. O titular ou sócio da microem­
presa ou da empresa de: pequeno porte res­
pond~rá solidária e ilim~tadamente pelas con­
seqüéncial da aplicàção do art. 28, ficando 

impedido de constituir nova empresa ou par­
ticipar de empresas que tenham os favores 
desta Lei. 

Art. _30. A_falsfdade das ~eclarações 
prestadas para obtenção dos benefícios desta 
Lei configura infração ao art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do seu enquadramento 

. em outras figuras penais cabíveis. 

CAPÍTULO VIII 

Do Crédito 

Art. 31.- ·s_f:rão destinados., às microem­
presas e à~ einPfeSa!:tde ·pequeno porte, 15% 
(quinze ·por-Cento) do valor das operações 
de empréstimos das bancos comerciais ofiw 
ciaiS-e 10% dos bancõs comerciais privados, 
para o financiamento de inves.timeritos fixos 
e_de caf;ítãl de gírO. 

Parágrafo úniCO. O Poder Executivo, Ou­
vido o Conselho Monetário Nacional, subme­
terá ao Cõi1gresso Nacional, no prazo de 60 
(sessenta) dias, proposta de regulamentação 
da concessãa de crédito às microempresas e 
empresa ae peQueno porte, obedecendo aos 
seguintes critérios: 

I - taxas de juros e correção monetária 
diretamente pro_porcionais e prazos de carên­
cia e amortiiaÇaõ ifiversariie:rlte· -proporcio-
nais ao porte da empresa; _ 
li-maioreSPrazos de carência para em­

presa com menos de um ano de funciona­
mento; 

UI -prazos de amortização dos emprésw 
timos para investimentos fixos de acordo com 
a capacidade de pagamento e a vida útil do 
bem adquirido; 
IV-garantia vinculada à capacidade da 

empresa e ao bem financiado, não sendo per­
mitida a exigência de garantia real de ordem 
pessoal; 

V -indicação da modalidade de seguro 
que garanta as operações; 

VI- mecanismos simplificados e desburo­
cratizados paia a cOncessãO do crédito; -

VII- transparência das condições de re­
muneração do banco quanto a taxas, comis­
sões e multas por atrasos e inadimplências. 

Art. 32. Os organismos regionais de de­
senvolvimento das regiões Norte, Nordeste 
e Centro-O.este criarão, no prazo de 60 (sesw 
senta) dias, mecanismos especíais, de modo 
a facilitar o acesso da microempresa e da em­
presa de pequeno porte dessas regiões aos 
créditos e benefícios dos Fundos Constitu­
cionais de. Desenvolvimento estabelecidos no 
art. T10, l, "e" da Constituição Federal, e 
outras fontes "de -finandã.riiento empresarial, 
inclusive recursos externos, veiculados pelos 
bancos _oficiais. de desenvolvimento regional. 

. CAPITULO IX 
Das Compras Governamentais 

Art. 33. As microempresas e empresas 
de pequeno porte interessadas em participar 
de licitações, na modalidade de Convite, rea­
lizadas pelos órgãos da administração direta 
e indireta, desde que atendam às condições 
exigidas no instrumento convocatQrio e te­
nham registro atualizado no CadastrO de For-

necedores, poderão concorrer, independeo· 
temente de terem sido formalmente convi­
dadas. 

Parágrafo único. Para os e:feitos de~_!!!_.~t:._~_ 
tigo, ficam os órgãos públicos da adminis­
tração direta e indireta obrigados a afixar a 
Carta Convite em seus quadros de aviso e 
a enviarem cópias para a Assóciação Comer~ 
cial ou órgão que a represente na localidade 
em que não existir. 

Art. 34. Ficam os órgãos públiços da ad­
ministração direta e indireta obrigados a acei­
tar a participação de_ consórcio de microem­
presas e de empresas de pequeno porte nas 
licitações que ralizarem, podendo limitar o 
número de empresas do consórcio de acordo 
com as características de objeto licitado. 

Art. 35. O disposto neste Capftulo será 
regulamentado pelo Poder Executivo no pra­
zo de 60 (sessenta) dias. 

CAPÍTULO X 

Do Fundo de Apoio ao 
Desenyolvimento empresarial 

Art. 36. Fica criado o Fundo de _Apoio 
ao Desenvolvimento Empresarial, tendo co­
mo fontes de financiamento: 
I- 0,25% (zero vírgula vinte e cinto por 

cento) do faturamento das microempresa.<;; 

li- 0,30% (zero vírgula trinta pai cento) 
do faturamento das empresas de pequeno 
porte; , 
III- 2% (dois por cento) do valor das con­

tribuições para o Fundo de Contribuições Pa­
rafiscais (SESIISENAI- SESC/SENAC). 
IV- receita proveniente de aplicação de 

multas ein decorrência desta Lei; 
V- contribuições e doações. 
Art. 37. O Fundo de que trata o artigo 

anterior será gerido pelo Centro Brasileiro 
de Apoio à Pequena e Média Empresa - · 
CEBRAC e OCentro Estaduais de Apoio à 
Micro, Pequena e Média Empresas -
CEAG, no cumprimento de suas funções co­
mo executores da política de apoio e fomen-[0 
às micro e pequenas empresas em todo o ter­
ritório nacionaL 

Art. 38. O Conselho Deliberativo do 
CEBRAE aprovará, no prazo de 60 (sesenta) 
dias, adaptações no seu estatuto e regimento 
interno de forma a atender aos dispositivos 
desta Lei. 

§ l'·' As atuais atribuições do sistema CE­
BRAE/CEAG serão acrescidas: 
I-do levantamento de dados nas respec­

tivas áreas de jurisdição e:. prestação de infor­
mações aos interessados quanto a: 

a) fontes de exploração econõmica; 
b) viabilidade econômico-financeiro de 

projetos de empreendimentos de p>!queno 
porte; 

c) potencial de fatores produtivos; 
d) mercados consumidor e fornecedor. 
11 -do treinamento para formação do'pe­

queno empresário; 
IH- da promoção de campanhas que esti­

mulem o registro da empresa informal e a 
criação de novas empresas. 
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IV- da prestação de esclarecimentos e 
orientação quanto aos dispositivos dçsta lei 
e de outras disposições legais correlatas. 

V -da assistência técnica na administra­
ção de crises internas da mícrocmpie;;a e da 
empresa de pequeno porte, de forma a redu­
zir os índices de mortalidade empresarial; 

VI- da identificação de pontos de estran­
gulamento no processo de criação, susten­
tação e desenvolvimento da microempresa e 
da empresa de pequeno porte, e sua indicação 
aos órgãos competentes com vistas à remoção 
dos ob:.táculos existentes;· 

VII- da indicação, aos órgãos competen­
tes, das demandas de mão-de-ob!i:l pela mi­
croempresae emp·reslrde pequeno p011e, pa­
ra fins de treinamento e especialização. 

CAPITULO XI 
Das Áreas Trabalhista e 

Previdenciária 

Art. 39. O Poder Executivo estabelece­
rá, no prazo de 120 (cento e- vinte) dias, pro­
cedimentos simplificados que facilitem o 
cumprimento, pelas microempresas e empre· 
sas de pequeno porte. da legislação traba· 
lhísta e previdenciária, e eliiníneiit exigências 
burocráticás e obrigações acessórias incom­
patíveis com o tratamento diferenciado e fa­
vorecido estabelecido no art. 179 da Consti­
tuição Federal e naS disposições desta lei. 

Art. 40. A fiscalização trabalhista e pre· 
videnciária da microempresa e -da empresa 
de pequeno porte terá caráter eminentemen­
te educativo e_ orientador, só sendo aplicável 
penalidade no caso de reincidCncia especí­
fica. 

Art. 41. As microempresar,ãs empresas 
de pequeno porte e seus empregadm reco­
lherão as contribuições destinadas ao custeio 
da seguridade social conforme o previsto na 
legislaçao específica, observando o seguinte: 
l-a contribuição do empregado e do em­

pregador para a Previdência Social será fdta 
pelo percentual mínimo, podendo ser reco­
lhida através das agências bancárias mais pró· 
ximas do empreendimento; 

11- o recolhimento das contribuições pre· 
videnciáris pelas pequenas empresas e em­
presas de pequeno porte- será feito engloba­
damente pelo valor apurado em decorréncía 
da aplicação do percentual correspondente 
sobre a receita operacional mensal; 

UI- a contribuição da microcmpres:.t para 
o custeio das prestações por acidente de tra· 
balho serâ calculada pelo percentual mínimo; 
IV- as guias de recolhimento dos encar­

gos sociais da microempresa e da empresa 
de pqueno porte terão datas Wlificadas, 

Art. 42. O disposto no art. 38 desta lei 
não dispensa a microempresa e a empresa 
de pequeno porte do cumprimento d.ts se­
guintes obrigações; 
I- efetuar as anotações na Car"teira de 

Trabalho; 
· 11- apresentar a Relação Anual de Infor­

mações Sociais; 
UI- manter arquivados os documentos 

comprobatórios do cumprimento das obriga-

ções sociais durante os últimos5 (cinco) anos 
que antecedem o ano-base, 

Art. 43. As miCroempresa.<; estão sujei· 
tas ao depósito para o Fundo de Ga,·antia 
por Tempo de Serviço na forma da lei. 

Art. 44. As microempresas e empresas 
de pequeno porre ficam dispensadas da obri­
gação de efetuar as notiíicações previstas nos 
§§ 2~ e 3-' do art. 139 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Art. 45. Serão criados, no prazo de 120 
(cento e vinte)_ dias, Junt<~:s d_e Conciliação 
e Julgan:!ç~to, na justiça do Trabalho, espe­
cializadas em litígios relativos ã microernpt'e· 
sa e à empresa de pequeno porte, ficando 
assegurada a participação de um represen­
tante da microempresa e um representante 
da empresa de pequeno porte. 

-Art. 46. Os custos de peripécias para ve­
rificação da.<; condições de insalubridade nas 
microempresas e empresas de pequeno porte 
serão da responsabilidade do Miníst~rio do 
Trabalho. 

Art. 47 ~ O Poder Executivo adotará pro· 
cedimento simplificado para a contratação, 
péla microempresa e empresa de pequeno 
porte, de menores aprendizes, a serem indi­
cados pelas Secretarias de Educação ou pela 
Fundação do Bem Estar do Menor. 

CAPÍTULO XII 
Da Área Administrativa 

Art. 48. DeclaraçOeS firmadãs pelo titu­
lar ou sócio da microempresa quanto a abri· 
g'àÇÕes de que estejam isentas nos termo!' des­
ta lei su·pre exigências de certidões negativas. 
certificados de regul_addade, quitação fiscal 
e outras isenções abrangidos por esta leJ. 

Art. 49. A microempresa está dispensa­
da de escrituração, ficando obrigada a manter 
a guarda da documentação relativa aos atos 
negociais que pratícar ou em que intervier 
durante Os 5 (cinco) anos consecutivos que 
antecedem o ano-base. 

Art. 50.""- Para as microempresas íica eli­
minada a exigência de prova de quitação da 
COntríbuição s"indical. _ 

Art. 51. O POder Executivo adotará pro­
cedimento simpliffcaâo para facilitar o acesso 
da microempresa e da empresa de pequeno 
porte aos benefícios da Lei n'-',6.297, auavés 
de documento que comprove, para efeitos 
fiscais, os investimentos em treinamento. 

CAPÍTUlO XIII 
Do EQsino e Pesquisa 

Art. 52. O Ministério da Educação in­
troduzirá nos currículos báskos de 1'', 2" e 

· 3" grãus, a partir do ano letivo de 1990, disci· 
plinas relat~vas à. criâção c administração de 
empresas, com estágio obrigatório, preferen­
êialmente, nas microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
- --Aff. _53. ·-·os centrOs de Pesquisas destina­
rão, no mínimO~ 507c (cinqüenta por cento) 
dos seus recursos às inovações tecnológicas 
voltadas para a melhoria da qualidade, o au­
mento da produtividade e a descoberta de 
novas oportunidades de produção pelas mi­
croempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 54. O sistema Cebrae!CEAG mí· 
nistrará cursos voltados para a crüi.ção e ge· 
rência de microempresas e empresas de pe· 
queno porte, e indicará ao SESC/SESI·SE­
NAIISENAC as demandas de mão-de-obra 
especializada da microempresa e da empresa 
de pequeno porte, para fins de treinamento. 

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Finais 

Art. 55. Representantes das microem· 
presas e das empresas de pequeno porte ct;:~m~ 
porão, a partir de janeiro de 1990, o Conselho 
Monetário Nacional e os Conselhos Delibe· 
rativos dos órgãos regionais de desenvolvi· 
mento, mediante indicação do Conselho De· 
liberativo do Cebrae. 

Art. 56. Às microempresa<; e empresas 
de pequeno porte é assegurado o direito de 
associar-se em sociedades cooperativas espe· 
cíficas, inclusive cooperativas de créditos.. 

Parágrafo único. As ço_operativas de que 
trata este artigo se obringam a cumprir, no 
que couber, os dispositivos da Lei n~ 5.764, 
de 16 de dezembro de 1971. 

Art. 57. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 58. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Uma grande omissão na política de desen­
volvimento nacional tem sido a histórica ine­
xisténcia de mecanismos voltados para o estí· 
muJo ao na.<;cimento, sustentação e cresci­
mento de pequenos empreendimentos econô­
micos, 

É universalmente conhecido o efeito multi­
plicador desses empreendimentos, quando 
adequadamente assistidos, principalmente 
nos primeiros anos de atividade. Espalhados 
em diversificados pontos do território, eles 
desenvolvem as vocações naturais da geoeco­
nomia local, exploram o potencial de recursos 
produtivos sem dependências externas e com 
menor grau de depredação dos n:cursos natu­
rais e do meio ambiente; especializam mão­
de-obra e desenvolvem capacidade empre· 
sarial, ao mesmo tempo em que produzem 
e distribuem riquezas para tender às necessi­
dades da populaçüo e da atividade produtiva. 
Com seu progressivo crescimento, es_sas em· 
prcsa!i ampliam e integram as fronteiras eco­
nômicas. levando ao desenvolvimento do 
mercado interno de forma auto·-;ustentada. 

O elevado percentual de empresas que 
compõem, em nosso País, a chamada econo· 
mia invisível, sub_terrãnea, marginal oy __ infor­
mal, assim como o alto índice de mortalidade 
da microempresa legalmente registrada, 
constituem a maior evidência do pouco caso 
que os nossos governantes têm dispensado 
a tão importante segmento da nossa econo· 

·mia. 
A condição de informalidãde impede o !e· 

vantamento de estatísticas. mas declarações 
da tecnocracia oficial à imprensa dão conta 
de que a economia informal brasileira produz 
bens e serviços em valor equivalente a 40 
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ou 50% do produto nacional. ·E, 4.uandu que­
rem dimensionar a taxa de mortalidade de 
microempresas sempre usam o superlativo 
.. elevadíssimo''. 

Isto significa que cerca da metade da pro­
dução nacional é gerada e consumida se_m 
pagamento de tributos, e que mais de 50% 
-considerando o uso mais intensivo de mão­
de-obra pelas empresas de menor porte -
dos trabalhadores brasileiros estão à margem 
dos benefícios da seguridade social e dos di­
reitos trabalhistas. 

Por oUtro Jach, as micro, pequenas _e mé­
dias empresas legalmente registradas totali­
zam 2. 712.545 estabelecimentos nos setores 
primário, secundário e terciário, produzindo 
40% do PIB e empregando 84% da força 
de trabalho. 

A aceleração do ritmo de crescimento da 
economia informal e da mortalidade de mi­
croempresas verificada nos últimos anos nws­
tra que foram-frustrados os objetivos preten­
didos com a edição áa Lei 7 .256, de 27 de 
novembro de 1984, que estabeleceu um trata­
mento jurídico diferencüidq para as microem­
presas e empresas de pequeno porte nos cam­
pos administrativo, tributário, previd~.::nciá­
rio, trabalhista, creditkio c áe desenvolvi­
mento empresarial. 

Constatamos com os representantes da 
classe, através de encontros promovidos pelo 
sistema Cebrae/Ceag, que a cria"ção, susten­
tação e crescimento de microempre~>a::> e de 
empresas de pequeno porte continuam ob:..ta­
dos pelo excesso de exigências burocráticas, 
pelo peso da carga tributária, pela comple­
xidade das obrigações trabalhistas e previ­
denciárias, além das dificuldades de ar.:esso 
ao crédito e da falta da necessária assistência 
técnica, principalmente nas fa~es de gestação 
e nascimento e nos primeiros anos de ativi­
dade. 

Trazer a economia informal para o ab'rigo 
da lei, estimular a criação de novos empreen­
dimentos econômicos e lhes dar condições 
de sobrevivência e de crescimento são, pois, 
objetivos que se impõem à política económica 
contemporânea, e que os constituintes de 
1988, detectando a necessidade nas próprias 
forças inerentes ao sistema econômico e nas 
reivindicações dos microempres~irios, fize­
ram consubstanciar, n~ Lei Maior, o suporte 
legal que po~sibilitará a consolidação de tão 
elevado objetivo nacionaL 

O Art. 170, item IX, da Constituição Fede­
ral, estabelece um "tratamento favot·ecido 
para as empresas brasileiras de capital nacio­
nal de pequeno porte". E o Art. 179 deter­
mina que "A União, os Estados, o Distrito 
Federal e ·OS Municípios dispensarão às mi­
croempresas e a~ empresas de pequeno porte, 
assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado visando a incentivá-las pela sim­
plificaç~o de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditíciaS. ou 
pela elimíação ou redução desta por meio 
d,e lei". 

O que_se pretende com este proj.;:tn de 
lei é fazer cumprir os citados ditames consti­
tucionais, co'm uma revisão da_ Ld n~' 

7.256/84, para inserir dispositivos que pode­
rão trazer a economia informal para o abrigo 
da lei e dar às microempresas e empresas 
de pequeno porte melhores condições. de so-
brevivência e crescimento. -

A microempresa é definida como aquela 
que tem receita bruta anual_ de até 12.000 
BTN. Em relação à definição vigente, houve 
um acréscimo de 2.000 BTN, que é pouco 
significativo se considerarmos que um fatura­
mento bruto de LOOO BTN ao mês, a uma · 
taxa de lucro de 40%, representa um.luciO 
líquido inferior a cinco salários mínimos men­
sllís. Os 12.000 BTN, além 9-e fllcilitarem os 
cálculos pelas microcrnpres(!.s, não se distan­
ciam muito das pretensões do Poder Execu· 
tivo, que já fala na redução de 10.000 para 
4.000 BTN. Um ntveLinferior a 12.000 BTN 
levaria à corrida dos pequenos capitais para 
as inversões_n_o rn~cado financ.eiro; que está 
remunerando a 60% ao mês ou mais. 

Já a empresa de pequeno porte é_ definida 
como aquela que tem faturamento bruto 
anual entre 12.001 e 42.000 BTN. Seus direi­
tos são bastante reduzidos em relação aos 
da microempresa, restringindo-se basicamen­
te à simplificação dos lltos de constituição 
e outras facilidades. burocráticas, além da 
isenção do Finsocial - direito conquistado 
anteriormente. 

Uma importªnte inovação foi introduzida 
no art. 4", ao possibilitar, no item 111, que 
uma microempresa possa partiCipar do capi­
tal de outra microempresa que desenvolva 
atiVidade complementar no mesmo ramo. 
Com isSo,' cr16U_.Se um incentivo ao cre!'ci­
mento da microempresa, possibilitando, por 
exemplo, uma pequena indústria a vender 
seu produto através de outra microempresa 
no setor CO.fRCrcial, ou uma pequena proprie­
dade rural a partir para a agroindústria. A 
restrição da legislaç<1o vigente favorece a 
fraude e o de_sperdício, ao mesmo tempo Cm 
que estrangula o crescimento horizontal e 
vertical da microempresa. 

Os municípios não poderão fixar limites 
inferiores a 50"% do valor adotado pela 
União, Estados e DiStrito Federal, pai-a fins 
de enquadramento da microempresa e da em­
presa de pequeno porte. 

A descaracterização da condição de mí­
crocmpresa- Ou de empresa :de pequeno po11e 
pelo exceSso de arrecadação só se verificará 
se os limites de"- faturamento _forem ultrapas­
sados por -três .anos consecutivos ou cinco 
anos alternados. Com esta _medida, preten­
de-se éritarque curtos períodos de euforia 
dos ciclos econômicos leve as empresas a ado­
tarem uma estrutura que não terão condições 
de nianter nas fases de baixa. 

o Capítulo Hl apresenta- ãlgUmas modifi­
cações no registro da microempresa. São mo­
bilizadas,_ além de Jun_tas Comerciais e dos 
Cartórios de Registros, as Prefeituras c agén­
cias locais da Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos, com o objetivo de desburocra­
tizar e facilitar o registro. A despesa com 
o registro e atos sub~qüentes ~stá limitada 
a 2 BTN. 

Entre as inovações introduzidas no Capí­
tulo dos Benefícios e Obrigações Fiscais, des­
tacam-se as seguintes: 

-no primeiro ano de atividade, a mi­
crÇ>empre_sa__ fica iser.ta do ICMS, _passando 
a pagar 50% no segundo e 100% a partir 
do~3o_gmo. Para evitar distorções no sistema 
de arrecadação, a isenção gerará crédito pre­
sumido em favor do destinatário, quando não 
se tratar de consumidor final ou de microein~ 
presa com até dois anos de atividade. A me­
dida procura assegurar um aporte financeiro 
e administrativo no período em que a empre­
sa é mais vulnerável. Seu custo é maior nessa 
fase, em que é preciso amortizar os investi­
mentos fixos, conquista mercados e adquirir' 
a experiência que possibilitará os futuros ga­
nhos de produtividade; 

-quaisquer taxas que venham a incidcr 
sobre a microempresa deverão ter a aprova~ 
ção prévia do Congresso Nacional. Com isso, 
pretende·se assegurar que o peso de novos 
gravames não incida de fonna desastrosa so­
bre a microempresa; 

-as isenções de tributos e obrigações con­
cedidas às microempresas são estendidas às 
centrais de compra e venda das microempre­
sas nas operações realizadas com as próprias 
microempresas; 

-os órgãos regionãís- de desenvolvimento 
criarão nlecanismos especiais para facilitar o 
acesso das microempresas e empresas de pe· 
queno porte aos benefícios dos incentivos e 
isenções fiscais que administram nas respec­
tivas jurisdições._ A complexidade da sistemá­
tlca de concessão de tais benefícios" e·a ni.aior 
barreira para as empresas que não têm um 
bom suporte administrativo. 

Pelos excessos de faturamento em três anos 
consecutivos ou cinco alternados,_ as mi­
croempresas pagarão tributos. cujo percen­
tual varia de acordo com o valor da diferença. 
O pagamento será de 100% sobre o exce­
dente quando o faturamento atingir 42.000 
BTN, e sobre o total a partir deste limite. 

O _enquadramento ou desenquadramento 
como microempresa não implicará em restri­
ções de contratos, como de locação ou presta-
ção de serviços. · 

As microempresas que não tenham exer­
cido atividade econômica depois de novem­
bro de 1984 é concedido o prazo de mais 
180 dias para que requeiram sua baixa, inde­
pendentemente de comprovação de débito 
com a Fazenda Federal. 

Do_capítulo referente às Penalidades_,_ foi 
adotadO um procedimento mais simplificado 
para o registro da ocorrência dos fatos gera­
dores do enquadramento da microempresa 
e da empresa de pequeno porte. Foram man­
tidas as penalidades estabelecidas na Lei n9 
,7.256 e alterações posteriores. As empresas 
que pleitearem, seu e_nquadrament~_?_ll_ ~e 
mantiverem enquadradas sem preencher os 
requisitOs legais estão sujeitas a~ pagamentó 
do tributo atualizado, com juros moratórios, 
como se isenção não houvesse, acrescido de 
multas que variam de 50, a 200% da dívida, 
aJém do pagamento em dobro dosd~n-~r~s 
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de empréstimos,- e áinda, conforme o caso, 
o enquadramento dos responsáveis no art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo de outras 
figuras penais cabíveis. As_ penalidades são 
bastante pesadas, porém cremos que não de­
vam ser atenuadas, uma vez que não têm 
maior efeito sobre o registro de novas empre­
sas, enquanto constitui forte barreira do usu­
fruto dos benefícios da lei por quem não aten­
de aos requisit.ps exigidos. 

A dificuldade de acesso ao crédito bancário 
é um d(ls grandes problemas cta· microem­
presa. Por isso, o art. 31 determina que, do 
valor das operações de empréstimos dos ban­
cos comerciais, os bancos comerciais oficiai~ 
destinarão 15% e os privados 10% para o 
financiamento de investimentos fixoS e de c_a­
pital de giro da microempresa c da empresa 
de pe'queno porte. São definidos os critério~ 
que o Conselho Monetário Nacional deverá 
adotar na proposta de regulamentação da 
concessão de cré_dito, que o Poder Executivo 
submeterá ao Congresso Nacional no prazo 
de 60 dias. Esses critérios privilegiam as em­
presas de menor porte e as que se encontram 
nos primeiros anos de atividade. 

Uma forma de estimular o crescimento das 
empresas de menor porte é facilitar o seu 
acesso às compras governamentais. Desse 
sentido, procuramos assegurar sua participa· 
ção nas licitações. Desde que atendam às exi­
gências _do instrumento convocatóriQ,_as mi­
croempresas poderão participar de convites. 
independentemente de terem sido convoca­
das. Por outro lado, essas empresas poderão 
se -consorciar com o fim- de participarem de 
outras modalidades licitat6rias. Entretanto, 
o número de empresas de um consórcio pode­
rá ser limitado de acordo com as caracte­
rísticas do objeto licitado. Esta matéria será 
regulamentada pelo Poder Executivo no pra­
zo de 60 dias. 

O Capítulo X trata do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Empresarial. As_ fontes 

, de financiãmento provêm da- microempresa 
(0,25 do valor do faturamento); da empresa 
de pequeno porte (0,30% do faturamento); 
das contribuições parafiscafs das empresas 
(2%); da receita proveniente da aplicação 
desta lei e de contribuições de ações: 

O FADE será gerido pelo sistema Cebrae/ 
Ceag, que já veni formulando e executando 
uma política direcionada para o apoio e de­
senvolvimento de micro, pequenas e médias 
empresas. As atuais atribuições do Cebrae/ 
Ceag são ampliadas e acrescidas dC-uindencõ 
de funções que incluem: 1) o levantamento 
de dados e a prestação de informações sobre 
as fontes de exploração e:conórnica, a viabili­
dade econômico-financeira de projetos, o po­
tencial de fatores proçiutivos e de mercados 
consumidor e produtor; 2) o treinamento pa­
ra formação de pequeno empresário; 3) pro­
moção de campanhas que estimulem o regis­
tro da empresa informal e a cihiÇão de novas 
empresas; 4) a orientação _;...~.rídica; 5) a pres­
tação de assistência administrativa e cohtábil, 
objetivando resolver crises internas e evitar 
falências; 6) a indicação, aos órgãos compe-

tentes, das áreas de especialização que preci­
sam de form~_ç_ão para atender às necessida~ 
des das microempresas de pequeno porte. 

No Capítulo XI, é estabelecido prazo para 
o Poder Executivo adotar procedimentos 
simplificados para o cumprimento das obriga­
ções trabalhistas e previdenciárias. A fiscali­
zação n-essas-áreas terá caráter educativo e 
orientador, ~6 havendo penalidade no caso 
de reincidência. As contribuições previden­
dárias e por acidente de trabalho serão pagas 
pelo percentual mínimo. O recolhimento será 
feito englobadamente pelo valor apurado e 
em data unificada. Não haverá prejuízo quan­
to às obrigações sociais porque as microem­
presas e empresas de pequeno porte estão 
obrigadas a recolher o FGTS dos emprega­
dos, fazer as anotações na Carteira de Traba­
lho, apresentar aRAIS e cumprir os encargos 
decorrentes-. 

r:ica .estil.belecida a criação __ de Juntas de 
Cohci1íàçào e Julgamento na Justiça do Tra­
balho, para dirimir questões trabalhistas rela­
tivas à microempresas e à empresa de peque­
no porte. O tratamento diferenciado justifica 
a criação de Junta específica. 

A contratação de menores aprendizes pela 
microempresa e empresa de pequeno porte 
tamhénLterá_um procedimento simplificado. 

Na área administrativa, propomos elimi~ 
nar, por serem desnecessárias e até redun­
dantes, as exigências --~e ee_I!:idões negativas 
sobre obrig:içQes- de que aS- mici'oempresas 
e empresas de pequeno porte estejam isentas. 
A microempresa fica dispensada de escritu­
ração contábil, porém deverá manter aguar­
da da documentação durante 5 anos. 

Nas áreas de ensino e pesquisa, fii::a estabe­
lecido que o Ministério da Educação introdu­
zirá;nos_c:YrríCulos de 19 e 2~ graus, disciplinas 
relativas à criação e administração de empre­
sas, com estágio __ obrigatório nas microem­
presas e empresas de pequeno porte. 

. Os Centros de Pesquisa destinarão,_ no nií­
mmo, 50% de seus recursos às pesqUisas vol­
tadas para a melhoria da qualidade, o aumen­
to da produtividade c a descoberta de novas 
oportunidades econômicas a serem aprovei~ 
tadas pelas microempresas e empresas de pe~ 
queno porte. 

O Cebrae e Ceag ministrarão cursos volta~ 
dos para a criãção e ·gerência de pequenos 
empreendimentos, e indicarão as demandas 
de mão-de-obra especializada ao SESC/SE­
SIISENAI/SENAC, para fins de treinamen­
to. 

O Conselho Monetário Nacional e os Con­
selhos Deliberativos dos Órgãos de desenvol­
vimento regional terão representantes das 
micr9empresas e empresas de pequeno porte. 

É assegurado, às microempresas e empre­
sas de pequeno porte o dírc;iito -de se associa­
rem em cooperativas específicas, inclusive de 
c_rédito, ob~igando-se a cumprirem os disposi­
tivos da Lei n~ 5.764, de_1971. Uma vez que 
inexiste limitação regai quanto ao porte do 
associado, possibilitando a que grandes em­
presas participem .de cooperativas, esta pro~ 
posição pretende assegurar o suporte neces-

sário à congregação de microempreSa-s--em 
sociedades que as tornem aptas a enfrentar 
a concorrência dos mais fortes e as oscilações 
da atividade econômica. 

Com estas con-siderações, submetemos o 
presente Projeto de Lei ao exame desta Casa. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1990. 
-Senador Louremberg Nunes Rocha. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
- Revisão rerminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O projeto que acaba de ser tido será publí~ 
cada e remetido à CoJ!lissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Antes de continuar a leitura de expedien­
te, comunico a'os Srs. S_enadores g_ue haverá, 
hoje, âs 18 horas e 3.0 minutos, sessão do 
Congresso Nacional, em cuja pauta figura um 
veto que exíge o voto nomínill de, no mfnimo, 
38 Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, comunicações que serão 
lidas pelo Sr. !"-Secretário. 

São lidas as seguintes 

Brasília, 15 de fevereiro de 1990 .. 
Senhor Presidente, 

--Nos termos do § zo do artigo 7~ do Regi~ 
menta Interno do Senado Federal, comunico 
a Vossa Excelência haver me destígado dos 
quadros do Partido Liberal. 

Ao ensejo, renovo-lhe meus protestos de 
consideração e apreço. - Senador Alfredo 
Campos. 

Brasília, 20 de fevereiro de 1990. 
Senhor Presidente, 
Comunico a· Vossa Excelência que no dia 

16 (dezesseis) de fevereiro de 1990, desligUei­
me do Partido Democrático Brasileiro 
(PMDB), passando a integrar os quadros do 
Partido da Social Democracia Brasileira 
(PSDB), a partir de 17 (dezessete) de feve~ 
reiro corrente. 

Apraz-me renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de distinta consideração. -
Senador Wilson Martins. 

OF.014/90-PRSECR .• Brasília, 19 de feverei­
ro de !990. 

Senhor Presidente, 
Comunico à Mesa Diretora, através -dessa 

Presidência, que no dia 17 do corrente mês 
desliguei-me do Partido do Movimento De­
mocrático BrasilCiiõ....:..PMDB, filiando-me, 
naquela mesma data, ao Partido da Social 
Democracia Brasileira-PSDB. 

A presente comunicação tem como obje- · 
ti v o o cumprimento do artigo·?~, § 29 do Regi­
mento Interno do Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar- a 
Vossa Excelência protestos de consideração 
e apreço. -Senador Mendes Cl:lnale. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
-Os expedientes lidos vão à publicação. 
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COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Carlos PatrocíniO - Hugo Napoleão -
Cid Sabóia de Carvalho- Marcondes Gade­
lha - Raimundo Lira - Mauro Borges -
José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência recebeu do Governador do 
Distrito Federal a Mensagem n1• 32, de 
1990-DF (no 6/90, na origem) encaminhado 
ao Senado Federal, em atendimento a deter­
minação constitucional e nos termos da Reso­
lução n" 157, de 1988, o Plano de Governo 
do Distrito Federal para 1990. 

De conformidade com o art. 6", 11, d, da 
Resolução N~l57, de 1988, a matéria será en­
caminhada à Comissão do Distrito Federal. 

Ê a seguinte a mensagem recebida 

MENSAGEM Nt 132, DE 1990-DF 
(N• 6/90-GAG, na origem) 

Brast1ia, 15 de fevereiro de 1990 
Sr. Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência, para apreciação da Comissão do 
Distrito federal, conforme estabelece o art. 
59 da Resolução na 157/88, o Plano de Go­
verno para o exercício de 1990,- -dabárado 
em cumprimento de determinação constitu­
cional, obedecendo a diretriz governamental 
de dar soluções efetivas a problemas verda­
deiros, identificados pelos segmentos mais re­
presentativos da comunidade. 

Com o honroso apoio de Vossa Excelência 
e dessa nobre Casa, credores da maior grati­
dão do povo e do Governo pelos relevantes 
serviços prestados ao Distrito Federal, tenho 
absoluta certeza que serão proporcionados 
os instrumentos legislativos necessários à im­
plementãção desse novo Plano, da forma co­
mo ocorreu com o Plano de 1989. 

Aproveito a oportUnidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de estima e consi­
deração. -Joaquim Domingos Rorlz, Gover­
nador do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência recebeu do Governador do 
Distrito Federal a Mensagem na 33, de 
1990-DF (Of. nu 239/90, mi'odgemr, encami­
nhado ao Senado Federal, nos termos daRe­
solução n9157, de 1988, o Relatório das ativi­
dades do Governo do Distrito Federal no pe­
rfodo de 1989. 

De conformidade com o art. tv, VI, in fine, 
da Resolução n~ 157, de 1988, a matéria será 
encaminhada à Com-issão do Distrito Fede­
ral. 

É a seguinte a mensagem encaminha­
da 

MENSAGEM N' 33, DE 1990- DF 
(Of. n~ 239/90- GAG, na origem) 

Of. n' 239190- GAG 
Brasília, 15 de fevereiro de 1990 

Senho'r Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar antecipa~ 

damente a Vossa Excelência, para exame dos 

ilustres membros dessa nobre Casa do Con­
gresso, um exemplar especial do Relatório 
das atividades do Governo do Distrito Fede­
ral, relativo ao exercício de 1989, em cumpri­
mento ao que dispõe o art. 5~ da Resolução 
n• 157188. 

Externo a Voss<l. Excelência e ao Senado 
Federal os mais sinceros 8.gr.ãdecimentos pela 
pennanente colaboração emprestada ao meu 
Governo no exercício anterior, reconhecen­
do a patriótica dedicação com que os assuntos 
do DíStrito Federã.I foram apreciados nessa 
Câmara Alta. . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de apreço e consi­
deração. - Joaquim Roriz, Governador do 
Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está esgotado o tempo destinado ao Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Hem 1: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Resolução n~ 59, de 1989, de autoria 
do S_enador Jutahy Magalhães, que d.á 
nova redação ao art. 375, d_o Regimento 
Interno;tendo. -

PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
n91 346 e 347, de 1989, das Comissões 

- de Constituição e Justiça e Cídada~ 
nia; e 

- Diretora. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão ordinária anterior. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Se1úld6res que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item2:·; 

Votação, ern turno único, do Requeri­
mento n• 756, de 1989, do Senador Mar­
cos Maciel, solicitando tenham tramita­
çaõ conjUnta o-s-Projetos de Lei do Sena­
do n"' 185, 204 e 450, de 1989, de autoria 
dos Senadores Mário Maia, Antônio 
Luiz Ma )ia e Wilson Martins, respectiva­
mente, que fixam as díretrizes e bases 
da educação nacionaL 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados.(Pausa) 
Aprovado o requerimento. 
Os ProjetoS de -Lei n~· 185, 204 e 350, de 

1989, passarão a,tramitar em conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-item3: 

Discussão, ern turno único, do Projeto 
de_ Lei da Câmara n"' 240, de 1983 (n~> 
191/75, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao parágrafo único do art. 19 
da Lei n~ 5. 802, de 11 de setembro de 

1972, que ''dispõe sobre a inScrição em 
prova de habilitação à livre docência", 
e determina outras providências, tendo 

PARECERES sob n" 360, 361 e 362, 
de 1989, das Comissões: 

-de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, 1" pronunciamento: p~la constitu­
cionaldiade e juridicidade; 2" pronuncia~ 
mento: favorável ao projeto e às emen­
das da Comissã.o de Educação; __ e_ 

. - de Educação, favorável ao projeto 
com as Emendas que apresenta de n1>1o 
1 e 2·CEC. 

Em discussão o projeto e as emendas. 
(Pausa) 

· Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das 
emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam perma­
neçam sentados. (Pausa) 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 240, DE !98.1 

(N~ 191175, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao- parágrafo único 
do art. 1~ da lei n~ 5.802, de 11 de setem­
bro de 1972, que "dispõe sobre a inseri~ 
ção em prova de habilitação à livre docên­
cia", e determina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lP O parágrafo único do art. 1 ~ da 

Lei n~ s.soz; de 11 de setembro de 1972, 
p<lssa a ter a seguinte redação: 

· "Art. lo .................................. . 
Durante o prazo de 4 (quatro) anos, 

contados da publicação desta lei, admi~ 
tir-se~á a inscriÇão em proVa de habili­
tação ã livre~docência de candidato que, 
não preenchendo o requisitO deste arti­
go, comprove· ter completado, na data 
da publicação do Decreto-lei nP 465. de 
11 de fevereiro de 1969, 5 (cinco) anos 
de diplomado em curso superior de gra­
duação correspondente ou: 

I-2 (dois) anos ininterruptos de ma­
gistério, designado na forma regimental, 
em estabelecimento reconhecido; ou 

H - 2 (dois) anos ininterruptos de 
pesquisas científicas e tecnológica, fun­
damental ou aplicada, de desenvolvi­
mento experimental e transferência de 
tecnologia, em órgão.idóneo de pesqui­
sa.'' 

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. -39 Re~ogam~se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDNETE (Nelson Carneiro) 
- Votação, em grupo, das Emendas n?5 1 
e 2- CEC, com parecer favorável da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Os Srs. Seriadoresque as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 
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Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para 

a redação final. 

São as seguintes as emendas aprova· 
das: 

EMENDA N" 1-CEC 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1": 
Art. I-' O parágrafo único do art. 1" da 

Lei n" 5.802-. de 11 de Setembr-o -de 1972, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1" ..................... .. 
..................... ~ ............................. . 

Parágrafo único. Durante o prazo de 
4 (quatro) anos, contados da publicação 
desta lei, admitir-se-á a inscrição em pro­
va de habitação à livre-docência de can­
didato que, não preench<!ndo o requisito 
deste artigo, comprove ter completado: 
I- mais de dez anos de diplomado 

por cursa de graduação correspondente; 
11- pelo menos cinco anos de exer­

cício de atividades didátiCas universitá­
rias ou extra-universitârias, coni. piOdu­
ção de trabalhos científicos publicados, 
ou grande experiência profissional, a jul­
zo do órgão superior de ensino e pesqui­
sa, informado, _quanto ao pedido, pelo 
Conselho Departamental da unidade 
universitária correspondente.'' 

EMENDA N" 2-CEC 

Acrescente-se o seguinte artigo. renume­
rando os demais: 

Art. 2° A livre-docência será confefída 
pelas universidades ofici-ais e- particulares re­
conhecidas que oferecem cursos cre-dencia­
dos de doutorado na mesma área de habili­
tação á livre-docência. 

§ 19 Na ausência de instituições que aten­
dam ao disposto no caputdcste artigo, a livre­
docência será conferida pelas univer!:iidades 
que _oferecerem cursos credenciados d_e mes­
trado na mesma área de habilitação. 

§ zo Na ausência de instituiç-ões que aten­
dam ao disposto no parágrafo anterior a livre­
docência será conferida por universidades 
credenciadas para este fim pelo Conselho Fe­
deral de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Sobre a mesa, redação final de proposição 
aprovada na Ordem do Dia da presente ses­
são, que, nos termos do parágrafo único, do 
art. 320 do Regimento Interno, se não houver 
objeção do Plenário, ser~ lida pelo Sr. 1" Se­
cretário. (Pausa) 

É lida a seguinte 

PARECER N• I, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 59, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução no 59, de 1989, 

que d~ n()va redação ao art. 375- do Regi­
mento Interno do Senado Federal. 
-Sala de Reuniões da Comissão, 20 de feve­

reiro de 1990. -Nelson Carneiro, Presiden­
te, Pompeu de Sousa,- Relator, --Antonio 
Luiz Maya - Nabo r Júnior. 

ANEXO AO PARECER N• I, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 59, de 1989. 

--FaÇo saber que o Senado Federal aprovOu, 
e eu, , Presidente,_ nós tennos do art. 48 
item. 28, do Regimento Intern-o, promu[ga' 
a seg!Jinte 

RESOLUÇÃO N• , DE !990 

Dá nova redação ao art. 375 dQ Regi· 
mento Interno do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. P O art. 375, caput, do.Regimento 

Interno passa a vigorar com a seguinte reda· 
ção: 

'"Art. 375. -Nos projetos de lei de 
iniciativa do Presidente da República, 
quando sujeitos a tramitação urgente 
(Cosntituição Federal, art. 64, § 2°), e 
nas hipótese-s de apreciação de atos de 
outorga ou renovação de concessão, per­
missão ou autorização para o s~rviço de 
rediodifusão sonora e_ de sons e imagens 
(CosntitUíÇáo Feaerai, ãrt. 223, § 2~) pro· 
ceder-se-á da seguitne maneira:" -

Art. 2" Esta resoJução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson C_arneiro) 
-O parecer vai à publicação. 

.Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. to SecretáriO. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERlMENTO N'll, DE 1990 

Nos termos do _art. 321 do Regimento In­
terno, requeiro qispensa de publicação, para 
imediata discursão e votação, da redação fi­
nal do Projeto de Resolução n9 59, de 1989, 
de autoria do Senador Jutahy_Magalhães, que 
dá nova redação ao art. 375 d_o Regimento 
Interno. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1990. 
- Sellador Antônio Luiz Maya. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson éarneiro) 
-Aprovado o requerimento, passa-se àime­
didata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação a redação final. _ _ __ 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada a redação final, o projeto vai 

à promulgação. 

- o·sg~-""Plt"ESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se a lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Má­
rio Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT- AC. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
ontem, em um ligeirõ pronunciamento, pro­
meti a meus Pares que faria um discurso mais 
minucioso sobre os fatos que aqui levantei, 
concernentes aos últimos acontecimentos em 
Sena Madureira, quando vários colonos fo­
ram agredidos pela Polícia Federal, a mando, 
pjO~avelmente, ou por sOlicitação, da autori~ 
da~e. &overnamental, no momento .em qUe 
apenas reivindicavam.. lhes fosse colocado à 
disposição o crédito do Procera em contratos 
que haviam assinado há meses com o Incra 
e a Emater do meu EStado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a trajetória 
histórica do Estado_do Acre segue por cami­
nhos incertos e dramáticos. É a única Uni­
dade Federada brasileira que fez uma revolu­
ção, mergulhou em uma guerra particular 
contra um pa(s soberano, como a Bolívia, 
para, justamente, integrar-se ao Brasil. É, 
pois, um Estado genuinamente brasileiro; lu­
tou para sê-lo. Embora faça parte do Terri­
tório Nacional desde 1903, ao contrário do 
procedimento comum a todos os Estados, o 
Acre manteve-se intacto - mais de 90% de 
seu território e_stá intocado, exatamente co­
mo a natureza o fez há milhões de anos. O 
povo acreano é formado por bra-;ileiros de 
todas as regiões, predominantemente do 
Nordeste, e de índole pacífica. Embora sur­
gisse em meio_ à violência - a Revolução 
Acreana foi liderada por um gaúcho, Plácido 
de Castro -o desenvolvimento do Estado 
do Acre não prima pela violência. Durante 
décadas, permanecemos na penumbra dos 
bastidores da História. O Acre não ocupava 
os palcos da vida nacionaL Éramos coadju­
vantes da História brasileira, nunca exerce­
ritos papéis relevantes. NoSso ce-sdmento era 
lento, quase vegetativo. Porém, de uns anos 
para cá,_o ritmo de nossas mudanças foi alte­
rado e o Acre mergulhou- no epicentro do 
terremoto dos tempos atuais. Dizem que isto 
é a modernidade ... Temos dúvida, Sr. Presi­
dente e nobres pares. 

Talvez, o in_ício dessas mudanças Vertigi­
nOsas tenha~se dado nos anos setenta, quan­
do, novamente, os sulistas, não apenas os 
gaúchos, mas também os paraens.es e os pau­
listas, entraram no Acre em busca de terras 
e de enriquecimento rápido. Trouxeram mu­
danças- retiraram o Acre daquele marasmo 
de Província esquecida pelo tempo - mas 
trouxeram também o conflito agrário, o êxo­
do rural, o enfavelamento das principais cida­
des do Estado, a marginalidade urbana, ·o 
empobrecimento da maiOria, pois se acen­
tuou consideravelmente a concentração de 
riquezas nas mãos de uma pequena elite 
acreana, recém-chegada do centro sul. E o 
Acre nunca mais teve paz, Srs. Senado[es. 

Surgiram os heróis anônimos, aqueles que, 
em determinado momento da vida, leVados 
pelo desespero, enfrentaram forças hostis e 
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sucumbiram na luta. Muitos são os nomes 
de homens e mulheres que trazemos gravados 
na memória. Surgiram também os heróis con­
sagrados pela opinião púbtica mundial. Pobre 
Acre, e·m sua humildade fazer-se conhecido 
dessa maneira! Queniai.ila, Srs. Senadores! 

O maior exemplo dos heróis acreanos, sem 
dúvida, trata-se de Chico Mendes, de quem 
tive a honra de ser amigo. 

E qual foi a trajetória de Chico Mendes? 
Tal como o Acre, também seguiu por cami­
nhos incertos e dramáticos. _Chico Mendes 

' foi trabalhador rural sem terra, presidente 
de sindicato de trabalhadores rurais, serin-
gueiro, vereador, pacifista, ecologista e_ he­
róL O heroísmo de todos esses trabalhadores 
não é compartimentO isolado, como quem 
não é herói hoje e amanhã o será, esse herofs­
mo acontece desde o seu nascimento, em 
meio a sofrimento, iri.edo, angtlstia, privações 
sem fim. ChicO Mendes morreu - foi covar­
demente assassinado, porque se rebelou con­
tra esse estàdO de penúria, de renúncia, de 
brutalidade, de ameaças, de autoritarismo, 
de corrupção e até de estupidez. 

Esta é a trajetória comUm dos trabalha­
dores rurais do Acre. Percorrem todos os ca­
minhos da submissão absoluta ã explosão da 
rebelião indignada, incontída. 

E foi exata~ente isto o que aconteceu, re­
centemente, com cerca de 600 trabalhadores 
rurais acreanoS cíue ocuparaõ:i a sede do In­
era, depois de meses de inútil espera pelo 
cumprimento; não de promessas vãs, mas de 
contratos firmados, de compro-missos assumi­
dos pela burocracia dos Governos estadual 
e federal. Não foi vandalismo - como que­
rem crer as autoridades policiais, em especial 
o- Delegado de Polfcia Federal, Dr. Adolfo 
Raquel Machado. Vandalismo, creio eu, é 
invadir um acampamento de parceleiros ru­
rais, com mulheres e crianças inclusive, dan­
do rajadas de metralhadoras, explodindo 
bombas de gás lacrimogênio e 'obrigando to­
dos a Oeitarem-se de bruços no chão, com 
as mãos na cabeça e algemando-os. Tudo exa­
tamente como se fora um filrile sobre a África 
do Sul ou a Alemanha nazista. 

Não eram 600 -militantes de alguma organi­
zação paramilitar, não eram guerreiros,não 
faziam parte de alguma organização de guer­
rilha. Eram, isto sim, trabalhadores rurais 
e suas famJ1ias. Homens e mulheres envelhe­
cidos prematuramente pe_la dureza de suas 
vidas. Pessoas que fizeram do trabalho o ob­
jetivo da existência; E não se trata de qual­
quer trabalho, mas do trabalho braçal, duro, 
de sol a sol. 

Encareço um pouco mais da paciência dos 
Srs. Senadores; e também peço a atenção 
daqueles que se encontram agora no plená­
rio, em conversas paralelas. Peço a atenção 
dos 'Srs. Senadores para fatos dramáticos 1 trá­
gicos, que estou trazendo ao conhecimento 
desta Casa, que ocorrem com os pobres colo­
nos de uma pequeno -Estado esquecido da 
Federação, o Estado do Acre, os adentrados 
perdidos da Amazônia. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Permite 
V. Ex~ um aparte, nobre Senador Mário 
Maia? 

O SR; MÁRIO MAIA - Concedo o_ aparte 
ao nobre Senador_ Cid SabOía- de CraVã.Iho. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Senador 
Mário Maia, estava ontem aqui, no plenário, 
quando ouvi o primeiro discurso de V. Ex~ 
a respeito desta questão, deste píoblema. E 
estou ouvindo com muita atenção a fala que 
neste momento V. Ex• pro lata perante o Se­
nado Federal. Louvo, acima de tudo, a opor­
tunidade do seu discurso, dizendo que é la­
mentável que um homem como Chico Men­
des tenha que morrer para que sua luta possa 
começar a ser entendida. Chico Mendes hoje 
é um nome internacional~ graças ao fato p~e­
dominante do assassínio de que foi vítima. 
Isso é lamentável. O mérito de sua luta deve­
ria tê-lo levado, com mais facilidade do que 
a sua morte, ao conhecimento de outros po­
vos, ao conhecimento de outras nações. V. 
Ex• enfoca, hoje, a defesa de homens bem 
comparados, como fez V. Ex•, homens bem 
comparados ao herói de hoje, Chico Mendes, 
mas que, a seu tempo e em seu tempo, era, 
talvez, um homem comum, igual a_ qualquer 
um desses que V. Ex· está defendendo, hoje, 
aqui, na tribuna do Senado. A Nação precisa 
ter muita compreensão para com cidadàos 

· que se encontram nessa necessidade de que 
fala V. Ex~ o trabalho que tem que se transfor­
mar em luta e a luta que, indevidamente, 
se tem como crime. Isso é deveras muito la­
mentável. E o Estado, os Governos diversos, 
o Governo Central, o Governo dos Estados, 
os Governos municipais, aevem ter uma 
grande compreensão para com esse fenóme­
no sociaL Não é possível sair a enxergar o 
crime onde ele não há, onde há um exagero 
na sua conceituação. E lamenta-se que esta 
disposição policial não exista para defender 
a flora e a fauna. Não existe essa disposiç<'ío 
para evitar as in\fasões -terfitoria!S que tanto 
e tanto já prejudicaram o nosso Pafs. Não 

. existe esta vigilânpía na prevenção do crime, 
como o crime _que levou à morte Chico Men­
des. Essas habilidades policiais de certo são 
importantes em determinados momentos da 
nossa atualidade. Por certo, o fenómeno so­
cial exige que nas Secretarias de Governo 
existam técnicos sensíveis; para que avaliam 
cada uma dessas situações. E -que, ao invés 
de mandarem a polícia, mandem o socorro 
-social através de agentes sociais, de agentes 
do Estado e representantes de um sentido 
social quee está sendo substitufdo por uma 
idéia de que em tudo há crime quando, na 
verdade, há, sim, a convulsão social, é o 
abandono do homem, é a fome, é a miséria, 
é a falta de terra, é a falta de espaço· e, ainda 
mais, tudo com o fantasma da poluição. Lou­
vo a V. EX' pelo discurso que pro lata, neste 
momento, no Senado Federal. O meu apoio. 

O SR. MÁRIO MAIA - Agradeço a V. 
Ex' a intervenção no meu discurso. Consi­
dero, nobre Senador, que hoje não se pode 

falar na Amazónia, da sua ocupação e do 
seu desenvolvimento sem um marco histórico 
de antes e depois de Chico Mendes. Porque 
hoje esta figura simples, singular, que _arreba­
tou o interes~e nacional e internacional, pas­
sou a ser um marco na história dos povos, 
principalmente daqueles abandonados pelos 
poderes públicos. E, hoje, com a implantação 
das reservas extra.tivistas, que fOi uma luta 
de Chico Mendes, os chamados povo's da flo­
resta, que é a junção das tribos indígenas 
c:om os seringueiros, tornam a cada dia uma 
realidade, mas isso não sem os traços dramá­
ticos e trágicos de acontecimentos como estes 
que estou relatando, nesta tarde, para regis­
tro nos Anais do Senado da República. 

Sr. Presidente, em 1988 teve início no Acre 
um programa do Governo Federal conhecido 
como Procera, que significa "Crédito Espe­
cial de Reforma Agrária". Esse programa foi 
dividido em duas fases a serem desenvolvidas 
em 88 e 89. A 1~· fase, em 1988, foi submetida 
a conturbações de toda ordem, visando a 
campanha eleitoral que se avizinhava. O Go­
verno estadual retardou o máximo que pôde 
a liberação dos recursos, provocando os par­
celeiros, causando greves, passeatas, acapa­
mentos, até que, em meio ao paroxismo, sur­
ge o Governador Flaviano Melo, como um 
verdadeiro salvador da Pátria, acompanhado 
de sua irmã, Dona Othília Melo, Superin· 
tendente do Incra, distribuindo -em espécie 
- os recursos financeiros aos parceleiros do 
Procera. Essa distribuição de dinheiro foi um 
verdadeiro festival de propaganda política, 
sendo até mesmo - pasmem - filmada e 
utilizada em hor!irio político da televisão. Na 
oCasião ocupei eSta tribuna diversas vezes pa· 
ra protestar e denunciar veementemente con· 
tra esse abuso de poder económico, do ex<K· 
cício do poder da autoridade e pelo uso inde· 
coroso de recursos públicos, além de proces· 
saro governador por tão mesquinho compor· 
tamento. Porém, a Justiça brasileira, em mui­
tos casos, não só tarda como, às vezes, falha. 

Vencida a primeira fase da Procera, verifi­
cou-se que, embora toda essa vegonhosa ar­
mação, o programa era bom e seus efeitOS 
eram interessantes aos trabalhadores. Vale 
registrar que no Municfpio de Sena Madu­
reira, centro dos acontecimentos que estou 
a relatar, em pesquisa feita em 1987, apenas 
1% das crianças não sofriam de desnutrição. 
A região depende fundamentalmente de uma 
ação social mais vigorosa por parte do Es­
tado. 

Em 1989 teve início a 2~ fase do Procera. 
Os recursos deveriam ter sido entregues aos 
parceleiros em maio daqu~le ano. Porém, no­
vamente, o Governo estadual, apoiado pelo 
Federal, também deu infcio â operação de 
procrastinar a entrega dos recursos. Talvez 
por má fé, quem sabe por ignorância oU até 
por absoluta incompetência mesmo, hoje -
fevereiro de 1990-a maioria dos parceleiros 
ainda não recebeu os recursos e aqueles pou­
cos e já conseguiram recebé-los, o fizeram 
há apenas dois dias. 
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De maio a agosto de 1989 os trabalhadores 
rurais de Sena Madureira foram iludidos, hu­
milhados, ridicularizados, ameaçados, tripu­
diados ao limite- do respeito próprio. Em 
agosto de 1989 os trabalhadores rurais ocupa­
ram a sede do Incra de Sena Madureira e 
Já ficaram-até outubro, quando desocuparam 
as instalações do Incra para que ali se realí­
zassem as eleições presidenciais. E o dinheiro 
do Procera não apareceu. Em 8 de janeiro 
de 1990, os parcelciros novamente ocuparam 
o lncra, passados nove meses do prazo para 
a entrega dos recursos. 

Só que desta vez as autoridades policiais, 
além de todo o sofrimento imposto a essas 
populações -rurais, resolveram, a pedido do 
Governador, executar a "operação mostra 
serviço", visando, certamente, a impressio­
nar ao futuro Governo Federal. 

No dia 16 de janeiro, dona Othilía Melo 
telefou ao Incra de Sena Madureira e infor­
mou aos acampados que no dia seguinte, 17 
de janeiro, ãs 8 horas da manhã, informaria 
a data definitiva da liberação dos recursos 
aos parceleiros. A notícia foi divulgada _e to­
dos acorreram ao Incra de Sena Madureira. 
Eram centenas de trabalhadores rurais e suas 
famílias. 

No dia e hora marcados ninguém do Go­
verno apareceu. Mais uma vez brincaram 
com o povo. 

Resultado: todos se rebelaram e a sede do 
Incra foi depredada pela multidão. A Polícia 
Federal, parece que obedecendo ao macabro 
e diabólico plano, reagiu aos trabalhadores 
rurais e, numa verdadeira operação de guera, 
prendeu 176 pessoac:;, submetendo-as a toda 
a sorte de humilhações e vexames, além dos 
espancamentos. 

As acusaç-ões são três: formação de bando, 
danos ao património e cárcere privado. Este 
último, um crime inafianÇ<ivel, teria vitimado 
Lucia Santos e Walter José, funcionários do 
Incra no município. Segundo a polícia, eles 
teriam sido mantidos no local como reféns 
para garantir uma negociação com as autori­
dades. Entretanto, Srs. Senadores, não é esta 
a versão dos parceleiros, que negam veemen­
temente terem mantidos, em qualquer mo­
mento pessoas, como reféns. 

E, em depoimentos que colhi no cárcere 
da penitenciária de Rio Branco, esses parce­
leiros ratificaram a negação do ato acusatório 
da Polícia de terem mantido algum funcio­
nário,·a·q-ualquer momento, como refém. 

Portanto, essa hitória é uma armação da 
Polícia, macomunada com o Governo doEs­
tado. 

Considero esses acontecimentos_como uma 
explosão do inconformismo, depois de tantos 
meses de espera inútil. O delegado da Polícia 
Federal considera vandalismo. Que designa­
ção o delegado dará às autoridades que agi­
ram durante quase um ano de maneira tão 
ignóbil com os trabalhadores rurais de Sena 
Madureira? 

Muitos daqueles trabalhadores andaram 
mais de 50 Km num só dia para atender ao 
chamado da Superientendente do Incra, Do-

na Othilia Melo, irmã do Governador. Qual 
outra reação do delegado da Polícia e o Go­
verno do Estado e as autoridades federais 
poderiam esperar desse povo tão desiludido? 

A história não acaba aqui. Há mais, Srs. 
Senadores. São doze os trabalhadores indi­
ciados, de uma multidão de mais de 600, per­
manecendo seis encarcerados há mais de um 
mês. Gente humilde, abandonada ao próprio 
azar, porque sorte não tem, órfãos de justiça, 
de, solidariedade. Mãos calejadas que entre­
gam a preço-vil seus produtos para os atraves­
sadores, quando esses produtos não apodre­
cem em suas glebas, por falta de transporte 
nas estradas vicinais, que o Governo não 
mantém transfegáveis. -- --

Pois bem, Srs. Senadores, esses homens, 
esses colonos, esses trabalhadores rurais hu­
mildes estão presos em celas comuns - nós 
os viSitài'nos e os vimos- junto a traficantes, 
a homicidas, a ladrões, a psicopatas. Estão 
sob ameaça constante, tanto da Polícia, dos 
carcereiros, quanto dos outros presos. 

Sr. Presidente, isto está acontecendo no 
Brasil. Parece incrível, mas é verdade. Aque­
les que não estão presos são obrigados a se 
submeter às regras das autoridades para o 
recibemtno do crédito: 

Os valores recebidos agora, a partir de 2 
dias atrás, estão muito aquém das necessida­
des.Há uma grande defasagem entre o orça­
mento do projeto e os preços praticados no 
comércio local. 

Muitos são obrigados a adquirir produtos 
de pessoas previamente determinadas e pa­
gando· o preço que estes indicarem. 

O Basa não está fornecendo o número da 
conta-torrente em nome do parceleiro. 

O dinheiro está pago em espécie, trazendo 
grande risco de assaltos. 

O dinheiro é pago parceladamente, mas 
o trabalhador rural não tem acesso ao saldo 
a que teria direito. Não sabe o valor do saldo. 

Para finalizar, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, informo que estou remetendo ao Sr. Pre­
sidente da República, ao Sr. Ministro da Jus­
tiça e ao Sr. Diretor-Geral do Departamento 
de Polícia Federal, telex apelando para que 
sejam consideradas as razões que deram ori­
gem aos incidentes aqui relatados, que se pro­
curem compreender a situação desses traba­
lhadores e, em especial, estou encarecendo 
a essas autoridades que: 

1. determinem a imediata Hbetação dos 
prisioneiros envolvidos no incidente, porque 
eles estão sendo injustiçados; 

2. determinem a.desqualificação dos cri­
mes, porque não há crime c_ometido por esses 
colonos, é puta invenção e arrnaçãp da Polícia 
Federal, juntamente com o Governo do Esta­
do do Acre; 

3. determinem o arquivamento do pro­
cesso imediatamente, para lavar a face desta 
Nação brasileira diante de tão hediondo pro­
cedimento das autoridades estadual e federal. 

Senhor Presidente, era este o pronuncia­
mento que desejava fazer nesta tarde, para 
registrar as injustiças que se estão perpetran­
do no Estado do Acre contra os trabalhadores 

colonos do Projeto de Assentamento de Sena 
Madureira.- (MUltO -Bem! Palmas-.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFE­
RE O SR. MÁRIO MAIA EM SEU DIS­
CURSO: 

Excelentíssimo Senhor Doutor José Sarney 
Digníssimo Presidente da República 
Palácio do Planalto 
Telex n~ 611451 
Brasília-DF 

Há visível desproporção entre rigor: Cpm 
que Polícia Federal trata trabalhadores colo­
nos parceiroS projeto assentamento dírigido 
Boa Esperança -MunicípiO Sena Madureira 
e os antec;,edentes penosos que levaram a mul­
tidão de 600 colonos invadir a sede do tncra 
naquele municípiO. Apesar aç-ão ser caracte­
risticamente de multidão, portanto impes­
soal, Polícia Federal, prendeu e mantém en­
carcerado junto crimfriosos comuns seis par­
celeiros há mais de um mês submetendo-os 
a rigoroso inquérito além dos maus-tratos. 
Sociedade civil e partidos políticos conside­
ram injusta ação exagerada Polfciã Federal. 
Compartilhando esse sentimento, rogo ao 
Ilustre Presidente imediata interferência sen· 
tido relaxamento prisão, descaracterização 
dos crimeS e arquivamento imediato do in­
quérito, para resguardo sua imagem de gran­
de democrata e pacifista. - Senador Mário 
Maia, Líder do PDT no Senado Federal. 

Excelentíssimo Senhor Doutor Saulo Ramos 
Dignfssimo Ministro da Justiça 
Ministério da Justiça 
Telex 922133 
Brasília - DF 

Nome povo acreano encareço atenção V. 
Ex' sentido mandar relaxar prisão trabalha­
dores colonos parceleiros projeto assenta­
mento dirigido Boa Esperança Sena Madu­
reira Acre encarcerados injustamente junto 
criminosos comuns penitenciária Rio Branco 
pela Polícia Federal. Visitei pessoalmente en­
carcerados condiçõessubumanas e estou con­
vendido suas inocências individuais. Apelo 
consciência V. Exf mandar imediatamente ar­
quivar processo virtude descaracterização de 
prática individual de crimes. Senador Mário 
Maia, Líder do PDT no Senado Federal. 

Exma Sr. Doutor Romeu Tuma- DD. Dire­
tor-Geral da Polícia Federal 
Telex n'' 611461. 
Brasl1ia·DF 

Lamento registrar desproporção do rigor 
com que a Polícia Federal está tratando os 
parcelein)s do PAD Boa Esperança em Sena 
Madureira Acre e os fatos oc_orridos decor­
rentes da ação incontida ã multidão, reivindi­
cando direito no Programa de Crédito Rurat 
do lncra. Convencido da inocência individual 
dos seis parceleiros encarcerados na peniten· 
ciária de Rio Branco junto com criminosos 
comuns como bodes expiatórios, apelo para 
o bom senso de V. Ex~ no sentido de mandar 
relaxar as prisões e arquivar imediatamente 
inquérito em virtude da descaracterização de 
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práticas individuais de_ crimes uma vez- qoe 
a depredação de protesto foi praticada por 
multidão sem identificação individual. CDS 
SDS Senador Múrio Maia. - Líder do PDT 
no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Na presente sessão terminou o prazo para 
apresentação de emendas à<~ seguintes maté­
ria.<>: 

-Projeto de_Resoluçáo n" 94, de 1989, 
de iniciativa da Comissão Diretora, que alte­
ra a estrutura da Categoria Funcional de Bi­
bliotecário, do Grupo Outras Atividades de 
Nível Superior do Quadro Permanente do 
Senado federal, e dá outras providências; 
e 

-Projeto -de ReSoh.içáO n" 95, de 1989, 
de iniciativa da Comissão Diretõia, que alte­
ra a estrutura da Categoria Furicioiial de Psi~ 
cológo, do Grupo Outras Atividades de Nível 
Superior do Quadro Permanente do Senado 
ftderal, e dá outras providências. 

Aos projetos não foram apresentados 
emendas. 

As matérias-serão incluídas em Ordem do 
Dia. oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, vou ehcerrar 
a presente sessão designando para a ordinária 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DlA 

Votação, em primeiro turno; da Proposta 
de Emenda à Constituição n9 3, de 1989, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta parágra­
fo ao art. 159 e altera a redação do inciso 
II do art. 161 da ConstituiçãoFederaJ. 

2 

Votação, em primeiro turno, d<i. Proposta 
de Emenda à Constituição n" 4, de 1989, de 
autoria do Senador Leopoldo Peres e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta um § 6~' 
ao art. 5u do Ato das Disposições_ COnsti!u-
cionais Transit6riãS. --

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiio) 
- Está encerrada a sessão. 

( Levanla-se a sessão às 16 horas e 15 
minutos.) 

A TO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N• 2, DE 1990 

O Primeiro Secretário do Senado -Federal, 
no uso de suas atribuições regimentais, re~ 
solve: 

Art. 1? Delegar competência ao DíretOr­
Geral para: 

a) despachar Processos· de Movímentação 
de Servidor - PMS, nos quais a Subsecre~ 
taria de Administração de Pessoal opine pelo 
indeferimento do pedido, por se tratar de 
desvio de função, proibido pelo Regulamento 
Administrativo; 

b) despachar licenças, nas formas previstas 
nos arts. 458, item II, e 459 do Regulamento 
Adm_ioistfativo do Senado Federal; 

c)_ assinar os atos de suspensão e destitui­
ção de função, na forma estabelecida no inci­
so 11, do art. 564,_do Regulamento Adminis-
trativo da Casa; -

d) autorizar a expedição de certidões, na 
forma prevista no art. 621 do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal. 

Art. 2" Esta ato entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 20 de fevereiro de 1990. 
- Senador Mendes Canale, Primeiro Secú~­
tário. 


